
ESTA D O  DE ALA G O A S
CO M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 317/2015 Maceió, 09 de junho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas jdo Estado. 
Nesta

Senhor Presidente;
\

Pelo presente, atendendo determinação constante d aA é i Estadual n? 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.^ para o registro daSegundo Terrr^o Aditivo ao Contrato n2 46/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. ROMUALDO ROLIM^yiEIRA,;c|üe tem como objeto a prorrogação do prazo 
por mais 12 (doze) meses a contár de 05 de rhaio de 2015 a 05 de maio de 2016. Fica autorizado 
por força desse instrumento o reajuste'no percentual de 7,4090% (sete vírgula quatro mil e 
noventa por cento) com base no IPCA^acumuladò de maio/2014 a abril/2015, passando o valor 
mensal de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 354,45 (trezentos e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e cinco centavos)(e o valor global de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e 
sessenta reais) para R$ 4.253,40 (quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta 
centavos). 'V ,.___  .

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 02 de 
junho de 2015.’ ' T ' v  " ------’ ' ^

V y
V  í

Outrossim, remetemos em anexo, todo^o dossiê que integra'o Protocolo pS 405?/2n i 
-  N5 da Cl: 61/2015-C A F/U N  AGRESTE FIs. 01 à 30 '

. ' V -

Atenciosamente,

Eng.s WILDE CLE
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR

GEPLAN-047-C





COMÜNICAÇAO INTERNA - C. L

Origem:
CAF/UN AGRESTE

Destíno:
SUNEI

N °daC I: U is.
61/2015 \

PROT: 4052/2015

Data de emissão;
06.04.2015

Sr. Superintendente,

-■íi

Considerando a celebração do Contrato n® 46/2013, firmado entre a CASAL e o Sr. Romualdo 
Rolim  V ieira , que tem  por objeto a  locação de im óvel urbano, situado na Rua do Com ércio, 74, Centro, 
Campo A legre/A L, o  qual serve para acom odação do escritório da CASAL.

Considerando que o im óvel acim a está sendo satisfatório p a i^ o  atendim ento das necessidades do 
referido núcleo. /

Considerando que o Primeiro Termo A ditivo do contrato acim a se encerrara no dia 05/05/2015, 
solicitam os a viabilização do 2° Termo A ditivo acrescendo-se tanto o Tem po com o o Valor do Contrato n° 
46/2013. J

Segue anexo:
•  Cópia do Contrato n° 46/2013;
•  Cópia do Prim eiro Termo A ditivo do Contrato n® 46/2013;
•  Proposta do proprietário informando que tem  interesse em  renovar o  contrato e concordando

com  o reajuste da locação através do IPCA; 
Propostas com erciais de 03 im óveis distintos; 
Certidão N egativa de Débito;
Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
Cópia de Identidade e CPF do proprietário;

Atenciosam ente,

Lidiane Santos Lima 
/Soord. CAF-MAT: 2364 

\UNAgreste/CASAL
VistJ, \

”T á M íár^es^asiS lo  Branco
Eng\ò uímico /  Administrador

'Serehte UNAgreste

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pelp presente,
COMPANHIA DE SÂI 
Secretaria de Estado 
doravante, denominada 
Inscrição Estadual ns 24.008.146^ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
Vice-Presidente Operadonai JORGE 
NO CPF/MF nfi 032.981.054-57 ami 
ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, fiii 
residente e domiciliado na Avenida Mui

CONTRATO N» 046/2013 - CASAL

CONTRATO DE LOWÇÃO DE IMÓVEl, QUE ENTRE SI 
A.^ ^ iP ANHIA DE SANEAMENTO DE 

ROMUALDO ROLIM VIEIRA.

^ isidenciai, de um '.ado. a 
Ip^^ista 4 .^ dual, vinculada à 
;, n® jSO, Centro, M aceió/AL, 

. . .  h® 12.294.708/0001-81, portadora da 
seu Diretor Presidente ÁlVARO JOSÉ

no 0>F/MF sob o n® 140.115.494-87 e  pelo 
ileiro, baiano, solteiro, advogado, INSCRITO 

is nesta Capital, do outro o Sr. ROMUALDO 
instíito no CPF/MF sob o n* 870.690.914-00, 

>>Tuwipo Alegre/AL

^;,ádj|üdicação decorre da dispensa de licitaçã; 
'jcàJn base ho À rt 24, Indso X, da Lei n® 8.666/!

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAI
devidamente autorizada pelo Diretor Pi 
tudo conforme consta no Protocolo n* 001< 
acordo com as cláusulas e condições, a

CLAUSULA PRIMEIRA;
localizado na Rua Centro da Qdade -  Campo Alegre/ AL, o qual^rvirá para instalação do
escritório da CA S4^ ’ x í

^ C l. N® 01/13 -• CAF/UNAG obrigando as partes
Ê í ’-

i objeto do presente contrato, a locação de iiM vel urbano, residencial

^ O prazo de ^ ê n d a  
Pa

PARÁGRAFO Ú N jlH : A destinação do imóvel k^Üopgio será rriudada; salvo,| 
do LOCADOR.

CLÁUSUUL

d ^ te  autorização expressa

l É
W’e |^ , a contar da data da 

ir o imóvel locado.assinatura, podend
completamente desocupádõ,"ao término da vigência deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exciuí-se o 
dia do início e incliii-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA; O valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu'procurador l^ im e n te  constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ú valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sba wgênda fica 
estpbeletído em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e írreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Caput, o valor em atraso será 
corrigidò desde o inadimplemento até o efetivo pagamento pela variada TR (Taxa de Referência).

■1>ARÁGRAFO QUARTO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela



1

E!í BRANCO



4- -•
N —

i

\ "

^ A D O  DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUINTA: A deq>esa decorrente deste contrato terá a seguinte dassificaçao orçamentária:
Unidade Orçam entária..
Grupo de Deqm sa------
Rubrica

11103-U N  AGRESTE 
300ÍXX) - Serviço -.<>

3 07 31 2-tocaçSo de Bens Máveis

CLÁUSULA SBCtA; 
coordenador, 
seu cumprimento,
Corporativa a

PARÁGRAFO ÚNICO: 
a gestio do presente 
Corporadvafatravfe de Ontem'

Q ÁU SU IA  SÉTIM A: O b rip i^  a 
fazer modificações, nem trai

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL desde 
julgar conveniente.

CLÁUSULA OITAVÀ; A CASAL nSo 
todo ou em parte, sem obter o consenti 
oportunamente, junto aos òout»ntes a 
do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: Se durante a vigfincia o fonávei locado, tbr
adquirente, q u a lq u ^ g ^ Í^ ^ ||^ rá  obrigado a respeitar o mesente contrato, i
condições.

CLÁUSULA D ÉO I 
desobr^ do | 
poder <tesapro|i

C lÁ t^ liA I

JONAS JOSÉ M AGALHÁES, 
Contrato, zelando peio 

iêncter̂ jite G esâo

minado por qualquer motivo, 
pelo Vice-Presidente de' GesQo

poder público a que der causa, e a nSo 
escrita do LOCADOR.

iminar ou idstbriar o Imóvel locado, quando

ato, nem subkxar ou emprestar o imóvel no 
iR, devendo no caso deste ser dado. agii 

|a d^m pedido no termo do prazo de vigêntp

ío ou transferido, o 
as suas dáusuias e

ficará o LOCADOR 
faculdade de haver do

ra a CASAL abandonar 
ire que a construçãoo imóvel ou pedir 

ameaça ruir.
CLÁUSULA D to M A  gGU N DA: Twte quanto for devido, em razSo deste contrato e que não comprometa o 
proces«> mcecutivo. Será cobrado em oompetmite, fibando a caigo do devedor, ém qualquer caso, os 
honorários do advt^afo que o credor constltun para ressNva dos seus diretos. ^

ÓÁUSULA DÉQM A TERCBRÃ: Ao8ca-se ao presente instrunKmto a Lei 8.245/91 e siras a lte ra ç^ . inclusive 
quanto aos casos omissos, e , somentelâê^nodo subridiário, no que for com i»tívê! a ^  8 .66Õ/93 e demais
rc^lam entos p normas adm inistratiif^federais e  estaduais, que fozem parte integrante deste contrato, 
índependonte de suas transcrições.

LaísÜi^é3oiiza Leão
Adw..OÁBrAL77T7

ASJUI

CÓPIA
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ESTADO DE ALAGOAS 
COWANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Quaisquer questdes oriundas deste contrato serSo dirimidas no Foro da 
I, quaisquer que sejam os domidlios dos contratantes.

fe, por É^arem  justas é  acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
fo m a,'í^  pretença das tfôtiQ^nhas abaixo firmadas.

DA GOSTA 
CASAL

E s iL y io > » e ií^  g a lv Ao  
Presidm te de Gesfôo Corporativa

Ç

3A3

uis Üina '.le Souza Leão
Adv.*OABÍAL7777

ASJUI

CÓPFA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMHRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
46/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SAN E^ EN TO  DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
ROMUALDO ROUM VIEIRA.

Por ea:e instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n<> 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MP sob o n<> 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o no 140.115.494-87, e pelo Vice 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o nP. 032.981.054-S7 ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e, o Sr. ROMUMDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF/MF sob o n» 
870.690.914-00, re^dente e domiciliado na Avenida Municipal, n° 546, Centro, Campo Alegre/AL, doravante 
denominada simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo ns 4939/2014 e C.I. 
80/2014, celebram o presente aditivo, de acordo com as dáusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA P R IM EIR A ; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por m ais 12 (doze) m eses a contar de 05 de maio de 2014 a 05 de 
maio de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. IIO  da Lei 8.656/93. na contagem dos prazos, esclui-so 
0 dia do inicio e inciui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e 
vencendo os prazos referidos em dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUN D A; Em face da faculdade contida no artigo 18 da Lei 8.245/91, as partes acordam 
que para o período ora renovado a locação mensal passa ser R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), 
totalizando no período de 12 m eses em R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA T ER C E IR A : A despesa pertinente là prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentárià: ■ r- ;;
- Unidade O rçam entária..........................................................................11103- UN AGRESTE
- Grupo de Despesa........................................................................ .........300.000 -  Serviço de Terceiros
- Rubrica.....................................................................................................307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA PU M ITA ; Rcam  mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim , ju ^ s  e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:
i

iP e rB ífa  
•OAB/ALa061 

IM^174«CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

ANEXO 1
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<> 46/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)
1 ° m ês 3 3 0 ,0 0
2 ° m ês 3 3 0 ,0 0
39 m ês ^ ,330 ,0 0  '
4 °  m ês 3 3 0 ,0 0
5 °  m ês 3 3 0 ,0 0  ■
6? m ês 3 3 0 ,0 0
7 °  m ê s . 3 3 0 ,0 0

 ̂8® m ês 3 3 0 ,0 0
9® m ê s . . ^ 3 3 0 ,0 0

lOP m ês . 3 3 0 ,0 0
11® m ês ' 3 3 0 ,0 0
12® m ês 3 3 0 ,0 0

VALOR TOTAL: R$ 3.960,00

l,' ^

/. .
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Declaração

Declaro para os devidos fins, que aceito o reajuste do aluguel 

proposto pela companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

Campo Alegre, 30 de Março de 2015
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CI»F -  CÁDASTRO,0Í PESSOAS. FÍSICAS
:fiÍw»íg:;:í:;:Í7'gí;%S^■̂■■■'■’ ..//’••'i-; ■•■'■•
RÚMUALOQ

Nb iIi) InHrlfSo

?r RtEPÕBUCiA FgDERATIVA DO aWASIL
ESTADO.de ALAGOAS 

$ECnETARIA ,0E. SEGURANÇA PUáUCA 
INSTITllTO ,DE ipeHTIPICAÇAO

Í:- m Ê

,̂ 3SINÃTÜRTD0.TITIJLAB:í^̂ '■ ^

cXFÍtkíaw ídê^ ^
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PROPOSTA PARA LQCACÃO DE IMÓVEL
; . s £ -

^ r . l c ç Q o  /\AV-u(í-2. a  <r . proprietário do Imóvel a
Rua o / T o  Q F  ______________________________ Ns .C  y i /  na

Cidade de c Aiâ A o /^z.£r,/? g___________ , venho oferecer proposta à

Cia de Saneamento de Alagoas, para locação mensal do referido imóvel no 

valor de t n  r ê  au T/D S  r  /  )
Sem mais prestamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimento

C A U y p O  .Ak(-> ? o ú e T íA A Q ç -n  de 2015

('■D'/n>'? I I .

Aa Ç Ç r.i r.eiío  A ^ t > f í .a  / v if il/ l F'ZP  <~ 

Proprietário do Imóvel 
R 6 2 I1 í 4 S £ £ j j í l  

c p f  2 5 íã 3 1 2 & :£ íL
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PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE iMOVEL

'  ̂ V«“ éí O  < \

Eu, 0 ^ ~  iá f x W  . proprietário do imóvel a
Rua ^ __________________ NS S j y '  na

Cidade de ___________________, venho oferecer proposta à

Cia de Saneamento de Alagoas, para locação mensal do referido imóvel no 

valor de R$( ^
Sem mais prestamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimento

de 2015

Proprietário do Imóvel

k <i I 2 1 2 2 2 ^
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U A L :
PROPOSTA PARA LQCACÃQ DE IMÓVEL

EU/ / ^ ^ . f .^ . .DroDrietário do imóvel a
__________ ______________________ |S|o S / a J na

Cidade de ..... venho oferecer proposta à

Cia de Sanearr^nto de Alagoas, para locação mensal do ref^ido imóvel no

Sem mais prestamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimento

de /jU cu-L.cé? de 2015

Ij
Proprietário do Imóve/





^nçrovaníe de Inscrição no CPF http://www.teceita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubl...

c  i í :

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no C P F

N° do C P F ; 870.690.914-00

Nome da Pesso a F ís ica ; ROM UALDO ROLIM V IE IR A

Situação Cadastral; R EG U LA R  

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 09:48:58 do dia 06/04/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; B956.577B.1 BB5.559A 
A  autenticidade deste comprovante deverá se r confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.QOv.br.

Aprovado pela IN/RFB n® 1.042, de 10/06/2010.

de 1 06/04/2015 09:51

http://www.teceita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubl
http://www.receita.fazenda.QOv.br
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l̂ertidâo Negativa de Débitos - Sefaz-AL htQ)s://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/ceitidao.php

GOVEKNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

CPF 87069091400

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:04:28 do dia 06/04/15
Válida até 05/06/2015.

Código de controle da certidão:8CBD-074E-3CB3-OFF4

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

d e i 06/04/2015 10:05

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
CNPJ 12.264628/0001-83 

RUA SENADOR MÁXIMO 

CENTRO
CAMPO ALEGRE AL

/ .KO.
í O'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N“: 32

Inscrição 01.01.004.0142.000 
Contribuinte ROMUALDO ROLIM VIEIRA 
CNPJ/CPF 87069091400 
Endereço RUA DO COMERCIO 
Número 74
Bairro
Cidade CAMPO ALEGRE
Estado AL

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO(A) CONTRIBUINTE, ACIMA ESPECIFICADO,E RESSALVANDO 
O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A QUALQUER 
TEMPO AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA TODCS OS FINS EM 
DIREITO QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR 
DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA EM NOME DO(A) MESMO(A).

Observação: Esta Certidão tem validade de 90 (noventa) dias

CAMPO ALEGRE - L , 7 de Abril de 2015

Oiretor(a) de Tributos
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Faturas da UC: 13897896 [x] Sair

Unidade Oxisumidora
13897896
Endereço
R DO COMERCK), 74 , A - CENTRO 

Mês de Faturamento 

03/2015 

02/2015

Data de Vencimento

05/04/15

05/03/15

Nome do Cliente 
ROMUALDO ROLIM VIEIRA

Valor 

R$ 19,48 

R$ 4,96

Situação
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Casal

Redistribuído ao Av. Edilson Vieira

Em,

Laís L ítflaaeSo uza  Leão 
Assessora Jurídica





Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Pro cesso  n°: 4052/2014 
iinferessado: UN A G R E S T E .
Assubnt©;; Locação de Imóvel..

À GEFIN,

P ara  com plem entar a instrução p rocessua l, so licitam os o cálcu lo  do rea juste  de 
valor no Contrato n° 46/2013.

Isto posto, retom ar a e sta  A sse sso ria  Ju ríd ica  para aná lise  e parecer.

M aceió/AL, 17 de abril de 2015,

EDILSOÍM ALVES VIEIRA
Advogádo O A B/A L 1.822 

A SJU R/CA SA L

JEÍRED'VICENTE^rOE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRro/ASJUR/CASAL

Q  3 U P O -^ i( iC ^

^~Toacx c o lA:x <JÍLci/v  o L o  cx>^'(2v « x / is

./o.O -6 lcu_ I Í x c I jd
Lcc A S T l ; R  ,

- a o /  0 4  /  I

Livia Maria Soares Dia^
Gerente da GÊFIN/CASAL

Mat. 2824
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N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4052/2015

N“ F0LHÃÇ)A/X
29^ )------Vw»-'' — 7------

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n 46/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr°. Romualdo Rolim Vieira, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 3.960,00 
Valor Mensal: R$ 330,00

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.960,00 * 1,074090 
Valor mensal atualizado: R$ 354,45 
Valor global atualizado: R$ 4.253,40
índice utilizado: IPCA acumulado (Maio/14 a Abril/15) = 7,4090%

De Acordo com solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de R$ 
330,00 para R$ 354,45 e de R$ 3.960,00 para R$ 4.253,40 global.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de Maio de 
2014 a Abril de 2015. Informamos também que o índice de abril só sai no início de maio f08/05/1 'St 
dessa forma pegamos a projeção do cálculo exato, salientando que esse índice pode variar para mais ou 
para menos na data da sua publicação.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer jurídico.

Em : 20/04/2015

raura E^rzaj^rvme de Araujoifra 
Economista- SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

Visto:

Supervisora da SUPOr 
Mat. 2970





Casa Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N̂ ; 405^015 
Interessado: UN AGRESTE.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A ASSESSORA ju r íd ic a .

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, 
CLÃUSULA SEGUNDA E QUARTA DO CONTRATO N° 
46/2013 C/C ART 18 E ART 51 DA LEI 8245/91. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata o presente de solicitação da U.N. AGRESTE para prorrogar o Contrato n° 46/2013, 
bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um imóvel urbano, situado na Rua do 
Comércio, n° 74, Centro da Cidade -  Campo Alegre/AL, o qual serve para acomodação do escritório 
da CASAL.

0  referido contrato foi firmado em 03 de maio de 2013, por um período de 12 meses, até 
03 de maio de 2014, com o Primeiro Termo Aditivo que o prorroga de 05 de maio de 2014 a 05 
maio de 2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e o reajuste de valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 0 ^ 4 ) ;
3 -  Termo Aditivo (fis. 05^6);
4 -  Declaração de aceite do reajuste (fis. 07);
5 -  Documentos do Proprietário (fis. 08);
6 -  Propostas (fis. 09/11);
7 -  Comprovante de Situação Cadastral (fis. 12);
8 -  Certidões Negativas (fis. 13^15);
9 -  Classificação Orçamentária (fis. 17);
1 0 -Cálcu lo  de Reajuste (fis. 20).

É o relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 02 a 04), ver-se que o imóvel atende as finalidades precípuas da Administração cuja 
necessidade de instalação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta 
Companhia.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Segunda do 
Contrato em análise:

Ly





“CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovado a critério das partes ficando a CASAL obrigada a 
restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245^1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o 
locatário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente:
( . . . )

II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
(...).

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN, verifica-se 
que 0 valor reajustado com base no IPCA acumulado de maio de 2014 a abril de 2015, que é de 
7,4090% (sete vírgula quatro mil e noventa por cento), passando o valor mensal do Contrato de R$ 
330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 354,45 (trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos) e o valor anual de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais) para R$ 
4.253,40 (quatro mil duzentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos). A aplicabilidade do 
reajustamento a cada aniversário encontra respaldo na legislação especifica cuja previsão está 
contida na Cláusula Quarta, do Contrato n̂  46/2013, "in  v e rb is " :

“CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser 
reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA”.

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

“Art. 18. É lícito ás partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de 
reajuste.”

Diante do exposto, opino pela prorrogação do Contrato n” 46/2013, pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste do valor consoante com o cálculo de reajuste apresentado pela 
GEFIN, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condidona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa do Diretor Presidente.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 22 de abril de 2015.

ED ILS(^  ALVES VIEIRA

Advogàdo OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

ICENTE B^BdVI FIGUEIREDÍ
ESTAG IÁRIOMSJ U R/CASAL









Casal
Protocolo 4052/2015 
C.I no 61/2015 -  CAF/UN- 
Contrato 46/2013

A
CPL,

AGRESTE

De acordo com a solicitação da CAF/UN- AGRESTE através da C.I. N° 61/20145 
corroborada pela instrução processual e juríd ica ás fis. 21 usque 22, parte integrante 
do presente processo, e com previsão contratual, C lausula Segunda e quarta do 
contrato 46/2013 c/c Art.18 e Art.51 da Lei 8.245/91. AUTORIZAMOS ad itivar o 
contrato de locação de imóvel n° 46/2013, prorrogando por mais um período de 12 
(doze) meses, bem como reajustando-o no percentual de 7,4090%  (sete virgula 
quatro mil e noventa por cento) com base no IPCA acum ulado de maio de 2014 a 
abril de 2015, conform e cálculo apontado pela GEFIN- Gerência Financeira, as fls.20 
passando o va lo r mensal de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 354,45 
(trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) e o va lor global de 
R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais) para R$ 4.253,40 (quatro mil, 
duzento e cinquenta e três reais e quarenta centavos), tendo como objeto a locação 
do imóvel urbano residencial, situado na Rua do Comércio, n° 74 -  Centro -  Campo 
A legre/A lagoas, o qual acomoda a Unidade de Atendim ento da CASAL naquele 
município. Em, 27/04/2015

Eng<> WILD 
Diretor Presidente

O DE ALENCAR

/vgm..

GEPLAN 021 C





CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro cesso  Protocolo n°4052/2015. 
C .l . n° 61/2015

Á A S J U R  (D E  O R D EM )

Encam inham os o 2° termo aditivo do Contrato n° 46/2013, para aná lise  e 
aprovação  deste  setor.

M aceió/AL., 04 de Maio de 2015.

A tenciosam ente

O Í c à Y v O l i O .
Nathália M edeiros S ilve ira  
Estag iária  C P L /C A S A L





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Fls,

Processo Protocolo n° 4252/2015 
C l. n” 61/2015

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o 2̂  termo Aditivo ao Contrato n̂  46/2013, celebrado entre a 
CASAL e o Senhor Romualdo Rolim Vierira para assinatura. Assinar e rubricar as duas vias, 
devolver para que os Senhores Diretores da CASAL assinem.

Em, 05 de maio de 2015

V G eCasal SB' luce Almeida 
retária da CPL

A C P  A ,

C x s r ^  /O

Q i l o s l ^ ^ 5

^ ^ caf/un- A ^ t e
M A 2 3 6 4 -C A S A L

Q  \ , \
) ( m  C \ h < 6 ^ Õ b  o\Cv





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

4052/2015

CPL (de ordem)

Para conhecim ento e procedim entos pertinentes quanto ao Segundo Term o Aditivo ao 
Contrato n° 46/2013, devidam ente ass inado  pelo D iretor Pres idente  
Em, 08.05.2015

Valcfívia ^tmefíMofína 
Secretária de Gabinete 

CASA L

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
46/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. ROMUALDO 
ROLIM VIEIRA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNP.I/MF sob o n° 12.294.708/0001- 
81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, 
casado, engenheiro civilf-inscrito mo'CPF/MF sob o n° 091:578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o 
n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital e, o Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, 
brasileiro, casado, fuhclonário público, inscrito no CPF/MF. sob o n° 870.590.914-00, residente e domiciliado 
na Avenida Municipal, n° 546, Centro, Campo Alegre/AL, doravante denominada simplesmente LOCADOR, 
tendo em vista o que consta no Protocolo nS 4052/2015 e C.l. nS 61/2015, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de maio de 2015 a 05 de maio de 
2015.
PAíRÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.555/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo 
os prazos referidos em dia de expediente na entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica autorizadov.por força desseíinstrumento o reajuste no percentual de 7,4090% 
( sete virgula quatro mil e noventa por cento) com base no IPCA acumulado de maio/2014 a abril/2015,
passando o valor mensal de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para R5 354,4 5 (trezentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos) e o valor global de R$ 3.960,00 (três mi! novecentos e sessenta 
reais) para R$ 4.253,40 ( quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária ....................................................................11103- UN AGRESTE
- Grupo de Despesa............................................................ .............. 300.000 - Serviço de Terceiros
- Rubrica.............................................................................................307.319 - Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió,
TESTEMUNHAS:

; o  o íA  > O lS r

WILDE CL^IO FALCAO DE ALENCAR 
Dirgt&F-Presidente/CASAL

RGE SILVip^rCTENGO GALVAO 
Vice-Presid t̂e de Gesteão C^porativa/CASAL

\Xa-«X.<5L,
tOMUALDO ROLIM VIEIRA 
P/ LOCADOR





I I
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AL AGOAS
ANEXO I

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 46/2013  
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)
1° mês 354,45
2° mês 354,45
3° mês 354,45
4° mês 354,45
5° mês 354,45
6° mês 354,45
7° mês 354,45
8° mês ' 354,45
9° mês 354,45
10° mês 354,45
11° mês 354,45
12° mês 354,45

VALOR TOTAL: R$ 4 .253 ,40
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO
A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DÊ 
MANUTENÇÃO ELEVADORES E ESCADA ROLANTE, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta 
de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEÇIALIZADA EM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE ELEV/VDOR E ESCADA 
ROLANTE-ATLAS PARAOCCERC.

‘EM  CUMPRIMENTO AO CONTRATO N° 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”:

Maceió. 29 de Maio de 2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos
Protocola 162878

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE 
ALAGOAS

SANEAMENTO DE

Reepublicado por incorreção

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO
A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio 
do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO GRAFICO, 
em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n“ AGESA 002/2008, para 
apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar da data desta 
publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) TONNER DISPENCER PARA IMPRESSORA 
XEROX D 125 DO PARQUE GRÁFICO DA CEPAL.

Maceió, 29 de Maio de 2015.

Protocolo 162879

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 48/2014 
Protocolo n° 2418/2015 - CASAL - UNJA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA, inscrito no CPF/MF sob o n° 101.616.864- 
00.

Contratada: Empresa CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na avenida 
loâo Davino, 410, SI. 101, Mangabeiras, Maceió/Al, inscrita na CNPI/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 151.751.974-87, residente e 
domiciliado nesta cidade.
OBJETO: Prorrogação por mais 5 (cinco) meses, a contar de 13 de março de 2015 
a 13 de agosto de 2015.
Data de assinatura: 13 de março de 2015.
Protocolo n” 2418/2015 - CASAL - UNJA

Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 48/2014, 
celebrado entre a CASAL e a CONSTRUTORA MOGNO LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 13 de março de 2015.

Protp

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1 
Protocolo n” 4052/2015 - C.I N° 61/2015 - CAF/ UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n“ 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, 
funcionário público, inscrito no CPF/MF sob o n° 870.690.914-00, residente e 
domiciliado na Avenida Municipal, n“ 546, Centro, Campo Alegre/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 
de maio de 2015 a 05 de maio de 2016. Fica autorizado por força desse instrumento 
o reajuste no percentual de 7,4090% ( sete virgula quatro mil e noventa por cento) 
com base no IPCA acumulado demaio/2014 a abril/2015, passando o valor mensal 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para R$ 354,45 (trezentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos) e o valor global de R$ 3.960,00 (três mil 
novecentos e sessenta reais) para R$ 4.253,40 ( quatro mil, duzentos e cinquenta e 
três reais e quarenta centavos).
Data de assinatura: 05 de maio de 2015.
Protocolo n« 4052/2015 - C.I N° 61/2015 - CAF/UN AGRESTE 
Autorizamos a elaboração do segundo termo aditivo ao contrato n° 46/2013, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, observando a 
legislação vigente. Homologado em: 27.04.2015

Protocolo 163120

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N” 31/2015 
Protocolo n“ 2855/2015 - CASAL - C.I n“ 18/2015 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAV/tLCANTI brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 185.381.854-20 ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA FAXON QUÍMICA LTDA, estabelecida na 
Rua Lopes Trovão, 302, Bairro industrial, Novo Hamburgo/ SC, CEP: 93320- 
500; inscrita no CNPJ/MF sob o n° 94.837.598/0001-11, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu Sócio Gerente Sr. 
Fabiano Franco Chitolina, casado, administrador, portador do CPF n° 696.286.700- 
00, residente e domiciliado na Rua Lopes Trovão, 302, Bairro industrial, Novo 
Hamburgo/ RS.
OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a aquisição de 800.000 kg 
(oitocentos toneladas) de Hipoclorito de Sódio (teor de cloro ativo minimo de 
12%), para atender de forma parcelada as Estações de Tratamento de Água da 
CASAL. O valor deste contrato é estimado em R$ 952.000,00 (novecentos e 
cinquenta e dois mil reais).
Data de assinatura: 27 de maio de 2015.
Protocolo n” 2855/2015 - CASAL - C.I n° 18/2015 - SUPTRA 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 31/2015, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA FAXON QUÍMICA LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15.05.2015

Protocolo 163126

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 3/2015 
Protocolo n° 679/2015 - CASAL - C.I n° 05/2015 - UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILCE CLECIO 
FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro.





OFÍCIO N5 677/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOASRua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 

Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085
Maceió, 01 de setembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contra n̂  46/2013 - CASAL, celebrado entre a 
CASAL e o Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, cujo objeto é Por força deste instrumento, fica prorrogado 
0 prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 
05 de maio de 2014 a 05 de maio de 2015.

Em face da faculdade contida no artigo 18 da Lei 8.245/91, as partes acordam que para o período ora 
renovado a locação mensal passa ser R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), totalizando no período de 
12 meses em R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
agosto de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 4939/2014,- Cl 
80/2014, fis. 01 a 39.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

DA COSTA
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Casal

p i r a r .

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N» da C l : 

80/14

O rig em : C A F/U N A G Destino: SUN EI Data de emissão; 
09/04/14

Prezado  Eng°. Antonio Fernando,

Superintendente de Negócio do Interior - SUN EI 

Ass. So lic itação de Renovação de Contrato n® 46/13

Em  razão da C A S A L  não ter prédio próprio na cidade de C .A LE G R E , e com a 

necessidade de continuarmos com  o escritório na referida cidade, que o imóvel em tela é o 
único que atende as necessidades da empresa na região, além de compatível com os 
valores de mercado atuais, considerando que o 1® termo aditivo do contrato n® 46/13 
firmado entre a C A S A L  e o Sr. R O M U A LD O  ROLIM  VIEIRA, termina em 03/05/14.

Considerando Declaração (anexa) onde o proprietário manifesta interesse em 
renovar o contrato por mais um período de 12 (doze) meses, com valor de R$ 350,00 
(Trezentos e Cinqüenta Reais).

Solicitam os autorização para que seja v iab ilizada a renovação citado contrato.

Segue anexo:

• Declaração da proprietária;

• Comprovante situação cadastral CPF;

• Cóp ia do contrato n® 46/13

• Certidão Negativa de Débitos.

Atenciosamente,

Visto:



. í 'A



PR O PG STA  PA R A  R EN O V A Ç Ã O  DE CO N TR ATO  DE LO CAÇÃO  DE IM Ó V EL

O  C o n tra to  n" 0 4 6 /2 0 1 3 ,co m  v ig ên c ia  a té  M a io  de  2014 , com  v a lo r  M e n sa l 

de R$ 300 ,00  ( tre zen to s  Reais) o q ua l g o sta r ia  de  fo sse  re n o vad o  com  os 

segu in te s  te rm o s:

O  v a lo r  d o  a lu g u e l p a ssa ria  a se r de  R $350 ,00  (tre zen to s  e c in q u e n ta  

rea is), sem  m ais para  o m om en to .

C am p o  A leg re , 25 de M a rç o  de 2014





Comprovante de Inscrição no CPF Page 1 o f 1

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no C P F

N° do CPF; 870.690.914-00

Nome da Pessoa Física: RO M UALD O  ROLIM VIEIRA

Situação Cadastral; R EG U LAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 16:11:04: do dia 09/04/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; E332.01EC.5D38.50A4
A  autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil na Internet, no endereço vww.Teceita.fazenda.Qov.br.

Aprovado pela IN/RFB n® 1.042, de 10/06/2010.

http;//w w w .receita .fazen d a.gov .b r/A plicacoes/A T C T A /C P F /C on su ltaP u b licaE xib ir .asp 09/04/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pe]̂  presente, cej^
COMPANHIA DE 
Secretaria de Estado 
doravante, denominada simpfi 
Inscrição Estadual nS; 24.008.14i 
MENEZES DA COSTA, brãsileirò, cas 
Vice-Presidente Operacional JÓttGE 
NO CPF/MF ns 032.981.054-57 amb 
ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funi 
residente e domiciliado na Avenida 

I
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAI
devidamente autorizada peio Diretor Pi 
tudo conforme consta no Protocolo n* OOÍ 
acprdo com as cláusulas e condições, a segí

CLÁUSULA PRIMEIRA;

CONTRATO NS 046/2013 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
ANHIA DE SANEAMENTO DE 

ROMUALDO ROLIM VIEIRA.

Residencial, de um !<ido, a 
ista iE^tadual, vinculada à 

n2 2b0, Centro, M aceió/AL, 
s 12.294.708/0001-81, portadora da 

r  seu Diretor Presidente ÁLVARO JOiSÉ 
nò CPF/MF sob o n® 140.115.494-87 e  pelo 

ísileiro, baiano, solteiro, advogado, INSCRITO 
>s ne^a Capital, do outro o Sr. ROMUALDO 
Inscrito no CPF/MF sob o n* 870.690.914-00, 
ó.Alegre/AL.

dicação decorre da dispensa de licitaçâ^
I base no Àrt: 24, inciso X, da Lei n® 8.666/! 

|C .I. N8 01/13 -CAF/UNAG obrigando as partes

localizado na Rua do<
escritório da CAS/̂ 1

PARÁGRAFO
do LOCADOR.

Á desdnação do imóvel Icí
Ç |  ■■

CLÁUSULA SEG U ÍI|aj^O pfazo J ,e  ív.|ência d 
assinatura.

dig|te autorização expressa

e|fS, a contar da data da 
i^èstituir o imóvel locado,

objeto do presente contrato, a locação de iitôvel urbano, residencial 
4, Centro da Cidade -  Campo Alegre/AL, o qua® rvirá para instalação do

oM io será nriudada; salvo,

ie contrato i l d ® 2 (doze
'a “

completamente desocupa^o,^áo término da vigência desteTnstrumento.
\

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazòs, exclui-se o 
dia do inicio e induNse o do vencimento considerando-se o f dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA: 0  valor mensal do aluguel é dé R$ 300,00 (trezentos reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADORdu ao seu procurador iegalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total dò Contrato durante os 12 (doze) meses de süa vigência fica 
ésíabelecido em R$ 3/600,00 (três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustávei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Caput, o valor em atraso será 
corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento pela variada TR (Taxa de Referência).

-PARÁGRAFO QUARTO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçarhentáría;
- Unidade Orçamentária....................................................... . 11103 -  UN AGRESTE

Grupo de Despesa.............................................. .................  300.000 - Serviço
Rubrica.................................................................................... 307.312-LocaçSo de Bens Móveis

CLÁUSULA SEXTA: Por
Coordenador. M at.l! 
seu cumprimento,
Corporativa a ne

PARÁGRAFO ÚNICO: 
a gestão do presente 
Corporativa;"através de Ordem

ClÁUSUlA SÉTIMA: Obriga-se a 
fazer modificações, nem transformai

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde 
julgar conveniente.

CLÁUSULA OITAVA; A CASAL, não podl 
todo ou em parte, sem obter o consenti 
oportunamente, junto aos ocupantes a 
do presente contrato.

CLÁUSULA NONA; Se durante a vigência

JONAS JOSÉ MAGALHÃES, 
pnte Contrato, zelando pelo 

;e-Presidêncla :de Gestão

minado por qualquer motivo, 
Vice-Presidente de Gestão

adquirente, qualquM 
condições. ^

do poder público a que der causa, e a não 
io escrita do LOCAOOR.

minar ou vistoriar o imóvel locado, quando

ito, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
 ̂ 'pJCADOR, devendo no caso deste ser dado, agip 

[^^eja desimpedido no termo do prazo de vigêncÉa

o imóvel locado, for aitenado ou transferido, o
ará obrigado a respeitar o presente oantrato, enmadas as suas cláusulas e

f. No caso de desaiCLÁUSULA D Éa
desobrigado p o r c a s  as cláusulas des^ 
poder desapropri^^, indenização a

CLÁUSULA D ÉC IM Á ^ M H R A lllé lK l
a>n

p^iicos, ficará o LOCADOR 
n t l^  Acuidade de haver do

lara a CASAL abandonar 
pure que a constru^oo imóvel ou pedir a fi 

ameaça ruir.

CLÁUSULA D ÉaM A SEGUNDA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o 
processo executivo, será aibrado em ação competente, fTcando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos. ^

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações, inclusive 
quanto aos casos omissos, e, somente/Úê^odo subsidiário, no que for compativéi a lei ns 8. 666/93 e demais 
regulamentos e. normas administrati^pfj; federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

Lais Urna d e^ za Leao
Adv. - CÁB/AL 77T7

4S.IUI





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉaM A QUARTA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da 
Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das test^ u n has abaixo firmadas.

•^TEM UNH^ .V

DA COSTA 
fe/CASAL

SILVIOlJatNGO GALVÃO 
Presielénte dé Gestão Corporativa

Q̂a_aA D

3/3

u is Uma ic Souza Leão
Adv.^OAB/AL 7777

ASJUI





Prefeitura Municipal 
de

CAMPO ALEGRE
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

m m m \ m

Emissão: 25 de abril de 2014 

Validade: 24 de junho de 2014

----- NÚMERO DA CERTIDÃO n p  NÚMERO DA INSCRIÇÃO p

29 845

------- CÓDIGO-

845

■RAZÃO SOCIAL-

ROMUALDO ROLIM VIEIRA

NOME FANTASIA

C.N.P.J INSC. EST.------------- C.P.F R.G

87069091400
---------------------------------------------------------------------------  ENDEREÇO --------------------------------------------------------------------------

RUA DO COMERCIO N° 74, Compl.: .Bairro - CENTRO ,Lote - .Quadra - Cidade: CAMPO
ALEGREnAL

LOTE -QUADRA-

Certldfio

Não possui até a presente data qualquer débito levantado junto ao erário.
A s certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Púbiica Municipal cobrar, em

qualquer tempo, os
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa

competente.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, 
quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados.

Maraisía B ern arae^ eg ava Pereira

Secretária de Finanças
)iego da Silva Cirilo

Diretor de Tributos
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

!^^2014
N° FÇI^A; 

ü
^9 J

A  SU N E I,

InformanKKs que os recursos para custeio serão próprios da C A S A L , nas C lassificações Or
çam entárias abaixo:

Unidade O rçam entária 11103 -  U N  A G R E ST E  
Grupo de D esp esa  3 0 0 .0 0 0  -  S erviços de Terceiros 
Rubrica 3 0 7 .3 1 9  A luguel de im ó v e is

Im 11 /04 /2014 .

Adm. FlÉvia M*. A. Cdutinho Camuiao
Gerente de Planejamento Org. 

e Análise Econftmica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUOEO/DP I CASAL

I Q H  [
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w
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

P ro c e s so  n°. 4 9 3 9 /2 0 1 4  
In te re s s a d o :  C A F /U N  A G R E S T E

A
G E F IN ,





Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLl
m m
,1 ^

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 46/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr°. Romualdo Rolim Vieira, para fins de renovação.

Valor do Contrato: RS 3.600,00 
Valor Mensal: RS 300,00

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 3.600,00 * 1,062798 
Valor mensal atualizado: RS 318,84 
Valor anual atualizado: RS 3.826,08

De Acordo com solicitado, foi efetuado os cálculos, assim passando o aluguel mensal de R$ 
300,00 para RS 318,84 e de R$ 3.600,00 para RS 3.826,08 anual.

Para fins de conhecimento, efetuamos os cálculos de acordo com IPCA acumulado de Maio de 
2013 a Abril de 2014.

Em : 02/05/2014

aura mnz^p^orvme aevVraur 
Economista- Mat. 2962

Visto:





A  -A,

w

Companhia de SaneaiTientQ de Magoas

Processo n°: 4939/2014 
linteressado: CAF/UNAG.
Âssuinto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Vaior,

A CAF/UMAG,

P ara  com plem entar a instrução p rocessual, so licitam os a negociação do valor 
junto ao proprietário, conforme calculo realizado a s  fis. 12, com a juntada aos autos da 
a n u ê n c ia  do co n tra tad o .

Isto posto, retornar a esta A sse sso ria  Ju ríd ica  para aná lise  e  parecer.

M aceió 02 de maio die 2014.

I O  VICENTp^ DE SVI FIGUEIREDO
ES T A G IÀ W O /A S  J  U R /C A S A L





w
Casal

N* PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO / ^ - « 3 9 / 1 4

A ASJUR

Informamos que o proprietário não aceita os cálculos pelo IPCA e que sua contra 
proposta é de R$ 330,00 (Trezentos e Trinta Reais). Informamos ainda que foi feito pesquisa de 
mercado na referida cidade, mas os imóveis encontrados com as mesmas características do prédio 
de contrato n°46/13, todos eram de valor superior ao solicitado pelo Sr. ROMUALDO ROLIN 
VEEIRA, além da dificuldade de encontrarmos imóvel que atendesse as exigências da CASAL, o 
valor de locação na cidade de C. Alegre é em média R$ 400,00.

Em 02/05/14

Atenciosamente,

>U4ÂES_
CAF/UNA6





' f
Casal tO:mpa:.nhla de Saneamento dé Ãlaqoas

P ro toco lo : 4939/2014 
In t e r e s s a d o : CAF/UNAG 
A s s u n to : Aditivo de Prazo e valor.

A CAF/UNAG,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada da 
Colação de preços de locações da região com no mínimo 03 propostas,
aos autos.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/ALp iJe maio de 2014.

P ER EIR A
)/ASJUR/CASAL

a n / ) c
NNE STEP^HANE GtíliNÍARAES

ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N" 46/13 
CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO

MÊS VALOR
l°m ês 330,00
2 °  mês 330,00
3° mês 330,00
4° mês 330,00
5° mês 330,00
6° mês 330,00
7° mês 330,00
8° mês 330,00
9° mês 330,00
10° mês 330,00
11° mês 330,00
12° mês 330,00

VALOR TOTAL: R$ 3.960,00

^líírHBr&SAL





PTtOPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu CJZv$T'\M/0 (Ç?/<7 Proprietário do imóv^ localizado à
Rua /<Jk̂ . tl0A/S- /̂l/Ui)(L___M  Lô í̂ lZ/lArPO________ na cidade
de CAl̂ Po , venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,
para locação mensal do referido imóvel no valor de R$ ^ÚÒ,ÔO ^ í9/l̂ <nUi ̂

r m j i r o ^  __________________________ )-

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

OAMPO AÍ(=^ll̂  ■ De de 20 4 l (

(/^  PROPRiETÁMODOmÒVELRG. ift(i/< ŝ-̂ o -  Tsre-^fç
â i l i





PROPOSTA PARA LOCACÂO DE TMÓVEL

£u iSk t . A x  9 / x X ò Proprietário do imóvd localizado à 
_____________ N̂“ S/]/Ú na cidade

d e A > / y n p i) venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Aladas» 
para locação mensal do referido imóvel no valor de BS 3^ 0,00 0/̂ /ríüpt)

J .  M p M Ü n

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

â m jp ú Ã lim ii  . D â  _D e iD^QUiT) de 20-1^.

PROPRIETÁRIO DO BVIOVEL
RG. S-lBoífeSíícP ^ ' f íU  CPF ,

Fls.





PROPOSTA PARA L o r  Ar Ãn TíK TMÓVEL

Eu MíVfí]/? oe í̂ PríU\A!K D/V Proprietário do imóvd locálizado à
Rua (Ict. Çy/yv'»AftKJ^.^A._____________ _______________N” ^/V)* na cidade
de venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Al^oas,
para locação mensal do referido imóvel no valor de R$ /̂) I7jí

(, . i r Á A , í ^  ----------------- ). ^

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quakquer esclarecimentos.

----- ’— âá=— Ĵ>e _AAlpÚjQ deio'/^V
JÍ>1Alk À X  ____

W PROPRIETÁRIODOBíS v ÍT'

' p »

r o





Y
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
‘M l

'h-

n  A ug -Sfet-im  C3rr>,____Q _ l3 U C £ E m :

GEPLAN 006-C



'.̂ •v
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Casal Corooanilia -fe Saoffamgnfò de Alagoas

Protocolo: 4939/2014 
Ifíteressado: CAF/UNAG 
Assunto; Aditivo de Prazo e valor.

A CAF/US^AG,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada de :
» Comprovante de endereço do imóvel (Água e Energia);
» Documento do Legitimo Proprietário (Rg e Cpf);
» Escritura Pública do Imóvel (Autenticado) ou Documeno de Compra e 

venda (Autenticado);

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/Al : de maio de 2014,

E D M ^ q p ^ R E IR A
ADVOS^OTa S J U R/CASAL

STEPHANE GOINARAES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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C l^ : n 2  #3:1842/0001-05 
teL: (0fâ;^27Í-Í628 '
&maih càrtòn^
Titüiar Olivaí Vieira Gúimárâes 

'Rubstituta: Stepl^ije Fidelís Guiinaries^iii||^^4'i,^
/

'Ví

v :

A

- í^ v : :v / :v

C E R T ID Ã O  - D E  I
\

k ó V E L

X 7 \ r \ -

■f.

/ X
\

-7

Certifico e dou que, fe d id o  verbal de pessoa interessada, que rév«^do o Livro de 
Regi^P' Geral de Imóveis, deste Úriico Oficio Noiarid e Registrai, Livro 2<;;L, fls. 149̂  sob n. 
R-2;fR-3; R-4 e t ò ,  Matricqla n ^ .8f9 , de 18/01/1 ÇÇ̂ l̂ ĵ èncontrei em favor de^OBM lLSÓÍí 
RO)LIM > ^ ÍR A , inscrito W  /CPF/MF sob o n; 2«6.999.714-00; RÒMüAERO ROLÍlW 
VIÉIRA, inscrito no CPF/MF sob n° 870.690.9l^OO^ROSlVALDO ROLIM VIEIRA,-ins
crito no CPF/MF sob n®-453.525.854r68 è ROSMÉÀ ROLIM VDEIRA PINTO, inscrita no 

I CPF/MF sob n° 403.4?7.3Y4*04, o seguinte: /casa í-esidencial cora frente de tijolo^ e çobèrta de 
télhâ  coni unvpprtão, e um janelãade frente, em terreno próprio, si^ado po íadd ímpa îda Ruà 
do Cdm^rcio, n®. 41í atual p®. 74, medindo (05) cinto metros pela^frènte e de comprimetito at^/] 
encontrar as águas do açude, onde iriede (05) cinco\metroslDito imóvel ̂ i  ad erid o  Rtrayés 
de Escritura Públi^á- de/ ínvehtáfló e Partilha laviad^^mp^^lJ^o n.
27707/20lirpelo valor de R$ 20.00(),-00 (vinte mü r e m s^ s ^ n s  d e i^ o s  por íaíe  ̂
l5ulcinea Rolim Vieira. O Preferido é verdade e dou 
Registradora-.de imóveis Substituta, a digitei, \^nferi/sub -Xvi «*revi, e
(Sinal da^rdade). C am p o  Aleçe-AL, 12 de de^mbro de20H

■.1-

/

I ■

í

Rüa Estudante Josáde Oliveir^eitô,^’* 150 
Arapíraca/AL - Fone/Fax (<jií^54t-3224' 
A A i AUTENTíC/VfcÂO 
A cppia está conforme ó Original. Oóu fé.

1 0 Í ü b . 2 è

Mérla dòXourdoa MeltfN rabãfIS P ú b l i c a -  
\C léu (lle  M*^e Maio Uma ■ 8u b $ .;

M al^arlda do Macedo Forrúnaei
Anã Carolina da Melo Neva 
VAUDO SOMENTE COM O SÉ

- - .,,2 ‘ Sub8.
3* Suba.
OE a u ten t ic id a d e

X

s : / *

;V

■ /■

V
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ht^://2via.ceal.com.br8081/segundavia/fatuia.plq)

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS

P t ^ r o

• '■j

.3 
.  ̂ >

Av. Fe rnandes Lima, n° 3349, G ruta de  Lourdes - 
M A C E IÓ -A L

C N P J; 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Em itida Confo rm e Art. 123, R eso lu ção  414/2010 da A N E E L  NF; 1056458

OULCINEIA ROLIN VIEIRA
R  D O  C O M E R C IO , 41 , 

C E N T R O 57250000 C A M P O  A L E G R E A L

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO
21S2797 06/2014 16/05/14 a 18/06/14
CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
121 11/07/14 R$ 56,35

OBSERVAÇÕES
A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
Ligue Eletrobras: 0800 082 0196

autenticação mecânica

recorte aqui

Eletrobras
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS

Av. Fe rnandes Lima, n° 3349, G ru ta de  Lourdes - 
M A C E IÓ -A L

' C N P J; 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8

i CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR
1 2152797 06/2014 R$ 56,35

836700000000.563500030009.000000002154.279706140050

ie l 10/07/2014 16:10
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PAG 1/1
DÉBITOS 10/07/2014

Matrícula: 11430621 Inscrição: 014.001.0230.0350.000 N ome Cliente Usuário: CASAL-CAMPO ALEGRE 15:55:36
Endereço: RUA COMERCIO - 00074 - CENTRO CAMPO ALEGRE AL 57250-000

T*

Contas

Mês/Ano Vencimento Valor Água Cons. Água Valor Esgoto Vol. Esgoto Valor Débitos Valor Créditos Valor Conta Acrésc. Impont. Situação
12/2012 08/01/2013 0,00 0,00 5,08 0,00 5,08 1,54 NORMAL
09/1996 30/09/1996 12,55 17 0,00 0,90 0,00 13,45 124,16 NORMAL
08/1996 30/08/1996 9,04 14 0,00 0,00 0,00 9,04 89,69 NORMAL
07/1996 31/07/1996 9,04 14 0,00 1,00 0,00 10,04 100,47 NORMAL
03/1996 29/03/1996 9,04 14 0,00 1,05 0,00 10,09 108,07 NORMAL
TOTAL 5 doc(s) 39,67 59 0,00 0 8,03 0,00 47,70 423,93

Total Débitos

Valor Total Débitos
47,70

Valor Total Débitos Atualizado
471,63





Compaiihia de Saneamento de Alagoas

P ro c e s s o  N°: 4939/2014 
in te re s sa d o : C A F/U N A G .
A s s o n to : Prorrogação De P razo  e Aum ento De Valor.

À  A S S E S S O R A  JU R ÍD IC A -C H E F E  -  A S J U R /C A S A L

CONTRATO LOCAÇÃO DÈ IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E AUMENTO DO VALOR CONTRATUAL. INTERESSE 
DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, CLÁUSULA 
SEGUNDA E QUARTA DO CONTRATO N“ 46/2013 C/C ART 
18EART51 DA LEI 8.245/91. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se  o presente de solicitação da U .N . Agreste  para prorrogar o Contrato n° 
46/2013, bem como reajustá-lo . O objeto do Contrato é a locação de um imóvel urbano 
residencia l, situado na R u a  do Com ércio , n° 74 , Centro da C idade, Cam po A legre/AL, o 
quaí sen/e para insta lação do escritório da C A S A L .

O referido contrato foi firmado em  03 de maio de 2013 , por um período de 12 
m eses , até 03 de maio de 2014 . D esta  form a pretende-se um a nova prorrogação de  prazo 
e 0 rea juste  de valor.

Consta  nos autos;

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Proposta do Proprietário (fls. 02);
3 -  Com provante de situação cadastra! (fls. 03);
4 -  Contrato (fls. 04 e 06);
5 -  Certidão Negativa de Tributos Municipais (fls. 07);
6 -  Dotação Orçamentária (fls. 09);
7 -  Cálculos de reajuste (fls. 12);
8 -  Proposta do Proprietário (fls. 14);
9 -Cronogram a Físico-Financeiro (fls. 16);
10 -  Propostas (fls. 17/19);
11 -  Escritura Pública do Imóvel (fls. 22).

É  0 relatório, segue o parecer.

Po is  bem, em observância  ao  pedido motivado (fls. 01) e  da aná lise  do Contrato 
anexado aos autos (fís, 04 e 06), ver-se que o imóvel atende a s  finalidades p recípuas da 
Adm inistração cuja necessidade  de instalação e jo c a liz a ç ã o  se  adéqua a so licitação para 
acom odar o escritório desta Companhic





Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláus 
Segunda do Contrato em análise;

“CLAUSULA SEGUNDA; O prazo cie vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigada 
a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento."

Ainda assim , o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição;

"Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente;
( . . . )
II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
(...).”

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela G EFIN , ve
rifica-se que o valor reajustado com base no IPCA acumulado de Maio de 2013 a Abril de 
2014, que é de 1,0627% (um vírgula zero seiscentos e vinte e sete por cento), passando o 
valor mensal do Contrato de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 318,84 (trezentos e de
zoito reais e oitenta e quatro centavos) e o valor anual de R$ 3.600,00 (três mil e seiscen
tos reais) para R$ 3.826,08 (três mil oitocentos e vinte e se is reais e oito centavos), não 
condiz com a realidade dos valore praticados na região, conforme propostas anexa as fis. 
17/19, desta forma verifica-se que o locador faz jus ao valor de R$ 330,00 (trezentos e 
trinta reais), conforme acordo apresentado as fís. 14.

Assimi dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

"Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor 
para o aluguel, bem como inserir ou modificar cláusula de rea
juste."

Diante do exposto, o p in a -se  pe la  p ro rro g a çã o  d o  co n tra to  p e lo  p ra zo  de  12 
(doze| m eses co m  o  au m en to  d o  va lo r, c o n so a n te  co m  o a co rd o  re a liz a d o  en tre  a s  
pa rtes, a tra vé s  d o  P r im e iro  Term o A d it iv o  a s e r  fo rm u la d o . C o n d ic io n a -s e  e s te  p a re 
cer, n o  en tanto , a  a u to r iza çã o  e x p re s sa  da D ire to r ia  d e  P re s id ê n c ia .

É  o entendimento que se submete á apreciação do A ssessora Jurídica.

Maceió i, 02 de maio de 2014

P E R E IR A
A K ^ G A D O /A SJU R /C A SA L

IC E N T E  B/CÍE W TFIGUEIREDO
STAGIÁRK5/ASJUR/CASAL
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N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 iU
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Casal
Protocolo n® 4939/2014  
C.I n® 8 0 / 2 0 1 4 - CAF/UNAG  
Contrato n® 46/2013

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UNAG através da C.I. N® 80/2014, corroborada 
pela instrução processual e juríd ica ás fis. 26 usque 27, parte integrante do presente 
processo, e com previsão contratuai, Clausula Segunda e quarta do contrato 
n® 46/2013 c/c A r t . l8  e Art.51 da Lei 8.245/91. AUTO RIZAM O S aditivar o referido 
contrato, prorrogando por mais um período de 12 (doze) meses, bem como 
reajustando-o, passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para 
R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais) para R$ 3.960,00m  (três mil, novecentos e sessenta reais), tendo 
como objeto a locação do Imóvel urbano residencial, situado na Rua do Comércio, n® 
74 -  Centro -  Campo A iegre/A lagoas, o qual acomoda a Unidade de Atend im ento da 
CASAL naquele m un ic íp ig fjEm , 02/05/2014

Eng® ALVARO 30SE  
D iretor Presidente

DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021C





ESTADO  DE ALAG O AS
C O M PA N H IA  DE SAN EAM EN TO  DE ALA G O A S

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N̂ . 
46/2013-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL E O Sr. 
ROMUALDO ROLIM VIEIRA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o no 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital 
e, 0 Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no CPF/MF sob o n° 
870.690.914-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, n° 546, Centro, Campo Alegre/AL, doravante 
denominada simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no Protocolo n? 4939/2014 e C.l. n? 
80/2014, celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA P R IM E IR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 05 de maio de 2014 a 05 de 
maio de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
o dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando 
vencendo os prazos referidos em dia de expediente na entidade.
CLÁ USULA  SEG U N D A : Em face da faculdade contida no artigo 18 da Lei 8.245/91, as partes acordam 
que para o período ora renovado a locação mensal passa ser R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), 
totalizando no período de 12 meses em R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
CLÁ USULA  T E R C E IR A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária ........................................................................11103- UN AGRESTE
- Grupo de Despesa................................................................................300.000 - Serviço de Terceiros
- Rubrica.................................................................................................. 307.319 - Aluguel de Imóveis
CLÁ USULA  QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente aditivo, em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maceió, O ^ ^
TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE MEWEZeS-eTTtOSTA
Diretoj>P ŝidente/CASAL

ÍGE SILVIO^UiewetTGALVAO 
fice-Presidei t̂é  ̂Gestão C^porativa/CASAL

kLccÁJu i

ROMUALDO* ROLIM VIEIRA 
P/ LOCADOR
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ESTA DO  DE A L AG O AS
C O M PA N H IA  DE SAN EA M EN TO  D E ALAG O AS  

AN EXO I
P R IM E IR O  TERM O A D IT IV O  AO CONTRATO N<> 4 6 / 2 0 1 3  

CRONOGRAM A F ÍS IC O -F IN A N C E IR O

MÊS VALOR (R $)
1° mês 330,00

/  2° mês 330,00
3° mês 330,00
4° mês ^ 330,00
5° mês 330,00
6° mês 330,00
7° mês 330,00

"^,80 mês 330,00
9° mês 330,00
10° rriês;̂ , 3 3 0 , 0 0
11° mês ' 330,00
12° mês 330,00

VALOR TOTAL: R$ 3 .960 ,00  Q









Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

P ro c e s so  n ° .4 9 3 9 /2 0 1 4  
In te re s s a d o :  C A F /U N  A G R E S T E

A s s e s s o ra  lu r íd ic a .

V e io -n o s ,  p a ra  a n á lis e  e  a p ro v a ç ã o  ju r íd ic a  P r im e iro  T e rm o  A d it iv o  ao  
C o n t ra to  n °  4 6 /2 0 1 3 ,  a s e r  f irm a d o  e n tre  a C A S A L  e  o  S r. R O M U A LD O  
R O LIM  V IE IR A , te n d o  c o m o  o b je to  a p ro r ro g a ç ã o  d e  p ra zo  p a ra  m a is  um  
p e r ío d o  d e  1 2 (d o ze )  m e se s , e s ta b e le c e n d o  n o v o  v a lo r  p a ra  a lo c a çã o  
q u e  m o n ta  e m  R $  3 3 0 ,0 0 ( t re z e n to s  e  t r in ta  re a is )  m e n sa is  e  g lo b a l d e  
R $  3 .9 6 0 ,0 0 ( t rê s  m il n o v e c e n to s  e  s e s s e n ta  re a is ) .

O  in s t ru m e n to  o ra  e m  c o m e n to , g e ra  d ire ito  e  o b r ig a ç õ e s  e n t re  o s  
c o n tra ta n te s .  A s s im , c o n s id e ra n d o  su a  le g a lid a d e , c o n c lu ím o s  p e la  su a  
a p ro v a ç ã o , p a ra  ta n to  ru b r ic a m o s  e  re c o m e n d a m o s  a a s s in a tu ra  d a s  
p a r te s , p a ra  q u e  s u r ta  s e u s  e fe ito s  le g a is .

P E R E IR A  
)a d o /A S JU R





Casal

N® do Processo;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N®

------■

A DP,

Com 0 parecer, com o qual concordamos. 

Em 02.05.2014.

B^Una^ucá Teixeira Mdiiteiro 
Assessora Jurídica 

CASAL

^1 ^  vK A-CSt’ V.A T t?vW L o Ca^ í   ̂ M

c a Qí ĉ

/OO Ú i

iUi , 0

/̂Jsj(aii!lfePofiê(aileli,Cavalc3É
'h&fe fie Gâhineíe da Presidênia /CA'  ̂  ̂’

'•V ''V.:í:;

. .■ ■■

GEPLAN 009-C





Y
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V

Protocolo n" 4939/2014/2014 - CASAL - CL N‘> 80/2014 - UNNAG

%

Carta n° 3 2 /2 0 1 4

A
UNAG (DE Ordem)

M aceió , 05 de m aio de 20 14

Pela presente estam os encam inhando para V .S ” . o Priemrio T erm o A d itivo  ao Contrato n C 
n° 4 6 /2 0 1 3 , celebrado entre a C A S A L  e o Sr. R om ualdo R olim  Vieira. So lic itam os que após 
assinatura e  rubnca, devo lver as duas vias para assinatura d os Senhores D iretores. I.ru 
seguida enviarem os uma via para o v o sso  arquivo.

í à u ^
C P L /C A SA L
8 2 - 3 3 1 5 - 3 0 9 4

3315-3091

Obs: data limite para despacho; 05.05.2014

A  c p c

P íY d 4 U iliu ^  ^

O s j o s l l /

152A ■



f
V )



'IB-
Casal

C O M PA N H IA  DE SA N EAM EN TO  DE A L A G O A S

Protocolo n“ 4939/2014-

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Primeiro termo Aditivo ao Contrato n° 46/2013, celebrado 

entre a CASAL e Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, objetivando a aposição da 

assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 05.05.2014

Glerluce

á ^ L / C A S A L



rli



N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 4939/2014

V

À DP (De Ordem),

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. 
Em, 05/05/2014

S e c re tà ria ^ V  G  G 
CAS^

)
A OilkGjSK ^

L̂ÒCdl̂ Í̂LüO >rO Gejõ-vuxr^ /Ô ' I  C k Cá í .

o Y^oaT-íÍ^
.íiiliiisnÉraelaílêlCayabflíf
.'heíe de G áin ete  da Presidênia IC J '' '
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E s ta d o  d e  A la g o a s

t
/

:

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçlo, impressSo e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DESIGNER VISUAL, em cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n” AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de OS(cinco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepai@gmatl.com por fax (082) (FAX 3315 
83 id ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N, Gruta dc 
Lourdes* M aceió'Alagoas CEP; 57.055.000-das 08:00 hs as 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL EM CONFECÇÃO DE LETRAS 
SOLTAS E M R aE V O  MED. lOCMXl.OM, EM INOX E5COVADO-C.E.P.A.L.

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento dc Suprimentos

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Francisco Ferreira Lessa dos Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

aquisição de 20(vinle) câmeras dc monitoramento e 04(quatro) fontes estabilizadoras • CCERC.. no valor 
dc RS 4.500,00 (quatro mit e quinhentos reais).
•Republicado por incorreção.

Maceió, 15 dc julho de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Protocolo 88320

Protocolo 88081

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão c Publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento cie 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CANCELAS ELETRÔNICAS, cm cumprimento 
ao item d.2 da instrução normativa n* AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo 
de OS(cinco) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada àAv. Fernandes Lima S/N. Farol • 
Maceió - Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às 17:00 hrs.

Objeto; AQUISIÇÃO DE PLACAS DE Ol(uma) PLACA DE REDE PARA O TOTEM - CCERC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE Ã CEPAL E A SETUR”. 

Maceió, 21 de Agosto de 2014.

Protocolo 88086

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS • CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas • CEPAL, por meio do Departamento de 
Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO GRÁFICO, que a partir da data desta publicação, serão 
contados 5 dias úteis para apresentação de propostas;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2.400 FOLHASDE PAPEL AUTO COPY CB DE 55G, 600 FOLHAS 
PAPELAGAZUL.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, compraseepBl@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes 
Lima S/N, Farol • Maceió - Alagoas CEP: S7.ü52.üü0*das 08:00 às 17h,

Maceió, 21 de Agosto de 2014,

Protocolo 88187

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)
O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas ■  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n” 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 
s/n“, CEPAL, Gruta dc Lourdes - Maceió • Alagoas • CEP: 57052-000, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoría Jurfdíca e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade juridica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso 11 c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n" 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e B Dispensa de licitação tratado no Processo 
Administrativo n”: 713/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
Aradan Informática, Comércio c Serviços Eireü - EPP, inscrita no CNPJ sob n” 19414.949/0001-65, com 
endereço na R. José Pedro da Silva, 549-A, Senador Nilo Coelho, Arapiraco/AL, CEP 57.309-478, para a

C om panhia de Saneam ento  de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 015/2012 

Protocolo n“ 6191/2014 - Cl N” 22/2014 UMJARAGUA
Conü^atante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12,294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 14(1.115,494.87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro. dÍÃ’Qrcíado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n** 101.616.864-00, ambos residentes c domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 
31, Quadra A, Serraria, Macció/AL
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo cstabdccido na Cláusula Sétima do 
Contraio Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 11 dejunhodc2014alL dcjunhodc2015.
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste dc 7,7501% (sete vírgula sete mií quinEentos e um 
por cento), referente ao INCC acumulado no período de Maio/2013 a Mato^OM, passando o  valor global 
dc RS 204.234,60 (duzentos e quatro mil, duzentos c trinta c quatro reais e sessenta centavos) para RS 
220.034,76 (duzentos e vinte mil, cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos)
Data da assinatura: 11 de junho de 2014.
Protocolo n®6191/2014 Autorizamos a elaboração do Contrato n'015/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., observando a legislação vigente. Hrnnologado em ; 10.06.2014

Protocolo 88030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AU G O A S

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATON® 0110/2013 
Protocolo n“ 5703/2014 - UN FAROL
Contratante: CASAL. Rua Barão deAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 •representada 
par seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc GcstSo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO. CPF/MF n® 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA. doravante denominada 
CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre Cícero, 174, Tabuleiro dos Martins, Maeeió/AL 
OBJETO; Por força deste instrumento, o paao  estabelecido na cláusula quinta do contrato original, fica 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a  contar de 10 dc julho de 2014 a 10 de julho de 
2015.
Por força deste instrumento Aca autorizada a aplicação de reajuste 6,5623% (seis vírgula, cinco 
mil seiscentos e vinte e três por cento), referente à variação do IPCA, passando o valor global de RS 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) para R$ 309.030,72 (trezentos e nove mil. trinta reais c setenta 
e dois centavos).
Data de assinatura. lOde julho de 2014 
Protocolo n‘*5703/2014 - Cl N“ 71/2014 - UN FAROL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0110/2013, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 27.06.2014

Protocolo 88036

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 4939/2014 - C.I n® 80/2014 - CAF/ UNAG 
Conü-aiantc: CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente dc GcslàodcVicc-PresidcnJe de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n® 870.690.914-00, residente e domiciliado na Avenida Municipal, n“ 546, Centro, Campo 
Alcgre/AL,
OBJETO; Por força deste instrumento, hea prorrogado o prazo estabelecido na Clávisula Segunda do
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Contrato Original, por mais 12 (do2c) meses e contar de 05 de maio de 2014 a 05 de maio de 2015.
Em face da faculdade contida no artigo 18 da Lei 8.245/91. as partes acordam que para o período ora 
renovado a locação mensal passa ser RS 330,00 (trezentos e trinca reais), totalizando no período de 12 
meses em R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
Protocolo n® 4939/2014 - C.I n“ 80/2014 • CAF/UNAG, .Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato n“ 46/2013, celebrado entre a CASAL c o Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA, 
obscr\’ando a legislação vigente. Homologado em ; 02.05.2014.
_________________________________ _______________________________________ Protocolo 88038

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 060/2013 
Protocolo n" 5134/2014 - C,l n" 87/2014 - CAF/UM SERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-8? e por seu Vice-Presidente de Gestão de Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n" 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sr. o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
n° 010.028.784-03, residente e domiciliado na Praça Santa Tereza Araújo Bairos, n“ 38, bairro Centro, 
Minador doNegrão/AL
OBJETO: : Por força deste instrumento, Aca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 20 de Maio de 2014 a 20 de Maio de 2015. Por 
força deste instnunento Aca autorizado o reajuste no percentud de 26,32% (vinte e seis virgula, trinta e 
dois por cento) passando o valor mensal de RS 190,00 (cento e noventa reais) para RS 240,00 (duzentos c 
quarenta reais) e o valor global de RS 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) pare RS 2.880,00 (dois 
mil oitocentos e oitenta reais).
Protocolo n" 5134/2014 - C.I n® 87/2014 - CAF/l/M SERRANA, .Autorizamos a elaboração do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n“ 060/2013, celebrado entre a CASAL c o Sr. JOSENIAS BARBOSA DE 
OLIVEIRA, obsen’ando a legislação vigente. Homologado cm ; 08.05.2014.

Protocolo 88040

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATON* 0107/2013 
Protocolo n’ 83I7/2ÜI4 - UM- JARAGUÂ
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPl/MF n° 12.294.708/ÜÜÜ1-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF/MF n“ 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP. estabelecida a Rua Santa Cecilia, 05, Centro, Delmiro Gouveia/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato 
origin&l fica prorrogada por mais 12(doze)mcses, acontar de 10 dc Julho de 2014 a 10 de Julho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 6,5698®/á (seis virgula, cinco mil seiscentos c 
noventa e oito por cento) referente a variação do IPC-A no período de maío/2013 a abril/2014, passando o 
valor global de RS 184.180,32 (cento e oitenta e quatro mil, centro e oitenta reais e trinta e dois centavos) 
para RS 196.280,64 (cento e noventa e seis mil, duzentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos). 
Data de assinatura; 10 de julho de 2014 
Protocolo n® 8317/2014 - Cl N® 29/2014 - UN JARAGUA
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0107/2013, celebrado entre a 
CASAL c a EMPRESA ACE OBRAS E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP, observ’ando a legislação vigente. Homologado em ; 04.07.2014

Protocolo 88042

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATODO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 81/2012 

Protocolo n® 7375 /20 I4 .C .ín *IlI/2 0 I4 -U N  BACIA LEITEIRA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 - rqjrcsentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Vice-Presidentede Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, brasileiro. Advogado, solteiro, inscrito no CPF/MF 
sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sr, EDILSON ARAGÃO COSTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n“ 276.332.298- 
02, residente Em OItvença/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o ptvio  estabelcddo na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de junho de 2014 a 26 de jimho de 2015. 
Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual de 6,3751% (seis virgula, três mil 
setecentos c cinquenlae um por cento) referente a variação do IPCAdc junho/2013 amaío/2014 passando 
0 valor mensal de RS 220,00 (duzentos c vinte e dois reais) para R$ 234,03 (duzentos e trinta c quatro 
reais e três centavos) e  o valor global de RS 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) para R$ 
2.808.36 (dois mil oitocentos e oito reais e trinta e seis centavos). Data de assinatura: 26 de junho dc 2014. 
Protocolo n® 7375/2014 - C.I n® 111/2014 - UM BACIA LEITEIRA, .Autorizamos a elaboração do 
Segundo Termo Aditivo aoOintraton® 81/2012, celebrado entre a CASALe o Sr. EDILSON ARAGÃO 
COSTA-, observando a legislação vigente. Homologado em : 26.06.2014.

Protocolo 88047

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATODO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 23/2010 
Protocolo n® 3419/2014 - GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Barãode Atalaia, 200, Centro, OlpJ/MFn® 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidento de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® iOl.616.864-00. ambos residentes c domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua castro Alves, 100. 
Santa Luzia, Penedo/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, hea prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 19 de Maio de 2014 a 19 de Maio dc 2015.
Por força deste instrumento fica mantido o val<H* global de RS 547.315,79 (quinhentos e quarenta c sete 
mil, trezentos c quinze reais e setoita e nove centavos)
Data de assinatura; 19de maio de 20(4 
Protocolo n® 3419/2014 - GEMEM
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 23/2010, celebrado entre a  CASAL 
e a EMPRESA HIDRAMEC SERVIÇOS LTDA, obscrv’ando a legislação vigente. Homologado em :
16.05.2014

Protocolo 88056

D epartam en to  E stadual de T rânsito  de A lagoas (DETRAN)

PORTARIA N® 1418/2014-CDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de soas atribuições e prerrogativas legais, previstas no ArL 2® da Lei n” 6.300/2002, 
de 04 de abril de 2002, e  conforme preceítua o disposto no (  1®. do Ari. 263, do Còáigfi de Trânsiio 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
A rt 1®. Cancelar com base nanomta legal, a Carteira Nacional de Habiliiaçáo-CNH, Registro 009315547- 
46 pertencente ao Ctmdutor VÍTOR ROBSON DE PAULA BORGES, CPF 230.162.481-15 cm razão da 
constatação de irregularidade na sua expedição, apurada através do Processo Administrativo P.A.: 510)- 
9740/2014.
An. 2® Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, rcv'ogada$ as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretora Presidente, cm Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87980

PORTARIA N®1419/2014-GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, previstas no Art. 2® da Lei n® 6.300/2002, 
de 04 de abril de 2002. c conforme preceitua o disposto no (  1®, do Art. 263. do Código dc Trânsito 
Brasileiro - CTB; RESOLVE:
A rt 1®. Cancelar com base na norma legal, a Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Re^stro 
034507314-42 pertencente ao Condutor ALVARO PERHRA GUIMARAES, CPF 591.533.776-72. em 
razão da constatação dc irregularidade na sua esqrediç&r, ^lurada através do Processo Administrativo 
P.A.: 5101-009809/2014.
An. 2® Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Puhliquc-se e  cumpra-se.
(jabinete da Diretma Presidente, em Maceió, 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMENTO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 87984

Processo n® 5101 -  7000/2014
Reconheço a rituação de inextgibílidade de licitação nos termos do A rt 25, caput da Lei Federal n® 8. 
666/1993, tendo em vista o Parecer de n® 266/2014 da Coordenadoria Geral Juridica desta autarquia, 
Despacho GPD/DP n® 01530/2014, para contratação direta de que trata o Processo em epígrafe (conuaio 
dc prestação de serviço de publicação dos atos oficiais exarados pelo DETRAN/AL), visto que os 
prcssuposli» legais estão presentes. O valor da presente contratação totalizará R$ 720.000.00 (setecentos 
6 vinte mil reais).
Publique-se
Em.. 21 de agosto de 2014.

ANA PAULA SARMB4TO MARTINS MENDES 
DIRETORA PRESIDENTE

Protocolo 88277
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U N IC O  O F ÍÇ IO  N O T A R IA L  E  R E Q IS T R A L
Rua do Comércio, 60 - Centro - Campo Alegre-AL - CEP: 57̂ 50-000 

CNPJ: 12.4,43.842/0001-05 
Tel.: (082)3275-1628
E-mail: cartoriòcampoalegre@ig.com.br ^
Titular: Olival Vieira Guimarães
Substituta: Stephãî î  Fidelis Guimarães^lh(^^4v^^ ̂ ~
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Certifico e dou que, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo o Livro de 
Registro Geral de Imóveis, deste Úiüco Ofício Notarial e Registrai, Livro 2̂ L, fls. 149, sob n. 
R-2;iR-3; R-4 e ^ 5 , Matricula n, J.849, de 18/01/199/V, encontrei em favor de ROBMILSON 
ROLIM VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n° 28^.999.714-00; RÒMUALDO RQLIM 
VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob n° 870.690.9l4-00;'ROSIVALDO ROLIM VIEIRA, ins
crito no CPF/MF sob n°-453.525.854-68 e RÒSINÉA ROLIM VIEIRA PINTO, inscrita no 
ÇPF/MF sob n° 403.477.3V4-04, o seguinte: ̂ casa iresidencial com firente de tijolo  ̂e cobèrta de 
tèlha, com uni portão e um janelão de fi-entei em terreno próprio, siiuado no ladp ímpar'da Rua 
do Comércio, n°. 41; àtual n°. 74, medindo (05) cinCo metros pelaiirente e de comprimento até 
encontrar as águas do açude, onde mede (05) cinco metrt îJBlitp imóVel foi adquirido através 
de Escritura Pública de'Inyentário e Partilha lavrad^fmj^iiao n. W --à s-^  57/58*^em 
27/07/2012, pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reaísL^^ bras deix£^s por faiéç 
Dulcijiea Rolim Vieira. O feferido é verdade e dou fá! í
Registradora de imóveis Substituta, a digitei, conferi, siibOTevi, e ^  y . tz.
(Sinal da Verdade). Campo Alegre-AL, 12 de dezembro de 2012. ,
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PREFEITURAf V v  ESTADO DE ALAGOAS ( ^ ,^ 0 ^

M ^ P O  p r e f e it u r a  DE CAMPO ALEGRE
P ^ e T e lrv in l SETOR DE TRIBUTOS

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO

D eclaro  para os devidos fins, que a Sr^, Dulcinea Rolim V ie ira , portadora 
do C.P.F 011.623.634-52 ,encontra-se com os IP T U S  do seu  imóvel quitados 
juntam ente a este  setor, referente aos anos de 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012, 
Imóvel inscrito no cadastro municipal n° 1.01.004.142.00, localizado na R u a  do 
Comércio, n° 74, Centro - Cam po A legre A lagoas -  A L .

Cam po Alegre - A L , 04 de dezem bro de 2012.

Av. Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães, 40 -  Centro -  Cep: 57250-000
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^ E l e t
Distrit

: Companhia Energetica.de Alãgoas
: Av. Fernandes Uma, 3349 

Gruta de txurdes - Maceió - AL - CEP: 57.057-900 
CNPJ: 12.272.Ó84/Ò001-00 lE; 24007177-8

Atendimento: 0800 082 0196 www.ceal.com.br 
Ouvidoria: 2126'9365.(horário comercial) iigação tarifada

% Tarifa Social ce B-e~g:= Bétrisa - TSE:: foi criada pela Lei n'' 10,438,26 de abril de 20Q2 
Mota Fiscal /  Conta de Bétríc- - Séne U - N" 829083
ífegime especial dè idDfsssÊc csrs Ssc. de Fazenda
DULCiNEIA ROUN inBRA  
R 0 0C 0 M ER aQ  ,41 
GEN m O -
CEP 57.250-000-CAMPO ALEGRE > A L  
CPF 011.623,634-52 RG 472478 SSP AL

Código Único
0215279-7

Emissão 
20/02/2013 

Cod. Fat.
; 1.1.1.1

Consumo

Agência Nacional de Energia Elétrica - AN EEL: Fone 167 - Ugação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para tetefdnes celulares
Data Leitura Anterior 

18/01/2013 
Classe/Sutscta^e 

Residencial
Medidor LeiL Atual 

01465707 8105

Data Leitura Atual 
16/02/2013 

Ugação 
Monofàsica 
LeiL Anterior 

8029

Data Próxima Leitura 
15/03/2013 

Poste
X  3 08 979 

Co rante  Fatur. NPL 
I.OOpOO 5

Dias de Consumo Apresentação
29 26/02/2013

Forma Faturamento Motivo FD
Normal .. .  x f-;..—

Cons. Medido Cons. Faturado 
76 76

Mès Faturado 
02/2013 

Número FD

Histórico MWh Composição da Tarifa
01/2013 86 TU SD  {*) 10.94
12C012 T E (* ) 9.98
11/2012 30 Transm issão 1.47
10/2012 24 Encargos 1.51
09/2012 25 - Tributos 5.78
08/2012 28 n7Ua>̂ irtbd»UaBdDSisiBa*(M*ul(ftKTEsT«f»deEiWigit
07/2012 28
06/2012 20
'5/2012 2

J4/2012 2
03/2012 2
02/2012 3
Média Pis 0 ,4 5 0 0 % -0 ,1 3
12 méses 30 Cofins 2 ,0 7 0 0 % -0 .6 1

Itens Faturados Tar. sem Impostos Vaior
Consumo 76 kWh a 0,390645
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP)
Entrega Alternativa
Devolução Resolução 24/Aneel 10/2012-00 
Devolução Resolução -24/Anesl 01/2012-00

0,314392 29.68
6,97
0,96

- 0,11
' 2.66

Cj;
Indicadores de Continuidade: 12/2012 
321- S E  PERl PERI CM: : RS 15,10 Mês/Ano :,FD Vencimento - ■ -

Conta em Aberto
. Valor • ■ -  , -

Meta Mensal Realizado Trimestral /Vnual 03/2012 0 04/04/2012 13,94
DIC 6,03 5.11 12,06 24,12
F IC
DMIC

3,67
3;54

4.00
3.01

7,35 14,70 
0,00 0,00 Total de Contais) Pendenteis) R$ 13,94

http://www.ceal.com.br
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CLIEWTE/ENDERECO OE ENTREGA

IjOWDO ROLiOlEIlil) m  COHERCIO, Í1 CEHIRO 57250*055

í  Í23/11Ui
^  i

/jji
Ún

IBT. Aí.lERíOR

746 746
COÜS.RAUAOO

"flTRteUUv. :
011430621

fíES/AWO
:;ii/2oi2
6991564073

EffOSESAÇÓcS AOJCIOMAtS

mOLI 28R

CODIGO
ÍGUR '

DFSCRICÃO ''t-LOR
22.60

VEMCIHEWTO
) 0 1 / 1 2 / 2 0 1 2  li

]| TOTAL Ã PAGAR
22.60

T ' HiSTORlCÓ DE CONSUMO ■■ ' ■
HES/HNO LEITURR OL OC CONSUMO MES/RNO LEITURR OL OC CONSUMO1̂ /2012 746 00 LP 10 04/2012 748 00 11 10019/2012 751 02 10 03/2012 746 00 11 10OÍ8/2012 746 00 LI 10 02/2012 746 00 LI 100Í7/2012 746 00 LI 10 01/2012 746 00 LI 100)6/2012 746 00 LI 10 12/2011 746 00 1
0 5 /20 12 746 00 LI 10 11/2011 745 00 LI 10

EflDEflEÇODORJÓV-ci. j COiTJE

P̂O filEGRE : :
s ft s e  

1
ÊCOIíOiUJAS 1

i .  J, í  L i s r r o s  ::l í -= a

1 6235 6356 666

M® Àn,-̂ 0'S*»fRAS ' TUŝ BíDES COJ? CLORO pî COUF.TOTAIS E-COli
r/lÍKlIWO iSiíEGODO 10 10 10 10 10 0

RHAJ-eZÁOAS . 8 8 8 0 8 0
QOe ATSMOSE5AÍ'-'? A l-SGíSl-ACAO 8 8 2 0 8 0

OBSERVAÇÃO

o  => uj SQ  C£

c;

CONTR FRTURRDR POR HEDIRihOVEL CON DEBITO.EVITE O CORTE.PROCURE R CRSRL O BRNHEIRO E O LUGRR ONDE HflIS SE CONSOME RGUfl. FISUE ATENTO.





/ c a sa l

PROPOSTA PARA LOCACÂO DE IMÓVET.

E u J &jg G ceb<j a  ■ _____ , Proprietário do imóvel localizado à
Rua 0l4o (̂ ..̂ UVtí-ú ____________________________ W S j na cidade
de Çy /X ______, venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,
para locação mensal do referido imóvel no valor de RS ÔÕ̂ QQ ,( /^  Ç/ ht'ílÔ
f í  K _____________

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

- _______  r lO De ^ £ 2 S á i M t i _ d e . :

p r o p r ie t á r io  d o  im ó v e l
RG.





/ c a s a l ’

PROPOSTA PARA T.OCACÂO DE IMÓVEL

^ 1 /

 ̂ A^_CQ: JU^fOA.  ̂ Proprietário do imóvel localizado à
V' ^(JlUj^/U^ C__________ . na cidade

-------- , venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,
para locação mensal do referido imóvel no valor de

È \  f  ^

Sem mais, prestamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

/ o De de :: £

^  y .

OVEL
< ^ 3 3  Z - ?  j  f s -





Comprovante de Situação Cadastral no CPF htq>;//www.receita.fiizenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult.

f c A S A t

 ̂ M in istério  d a  F azen d a
Secretana da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 870.690.914-00

Nome da Pessoa Física; ROMUALDO ROUM VIEIRA

Situação Cadastral; REGULAR

D i^  Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 11:21:6$ do dia 08/010013 (fura e data de Brasília).
COdigo de controle do comprovante: D3F6.DFFE.139F.3AF6
A aifienOcidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet no 
endereço vwwvreceita.fazenda.ciov.br. íhltp://>(wvwreceita.fazenda.oov.t)r/Ap|icacoes/ATCTA/cof/CPFautentic.asDl

Aprovado pela MmFB rfi 1.042, de 10106/2010.

1 de 1 08/01/2013 11:19

http://www.receita.fiizenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult
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Prot.00167/2013

w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
J X

ASUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa 300.000 - Serviço
Rubrica 307.312 -  Locação de Bens Móveis

Em, 09/01/2013

nX'L  X— -Rita Costa Fernandes 
Assistente Administrativo 

Mat.1723 
GEPLAN/CASAL

' a

Visto:
A(un.rlãwarIU«Éito
Gorante de Plane|amento Org. 

eAnilIseEconftmlea 
M a t .1 4 4 9GEPtAN/8üOEOIDPírf\>:

a \ r t ^  // e  r f o C ' ‘

í  / oU > / ^

dEHLAN cioe-e-





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO  

Prot. j  Ç q ]  1 3
N“ FOLHA:

/ Q

/ Ç o ^ a .  «  '

í?





4 5

V  .Casal Com panh ia  de S aneam en to  de A lagoas

PROCESSO: •»g)D2/-í-g- 
INTERESSADO: CAF/UNAG 
ASSUNTO: Aluguel de imóvel
À CAF/UNAG,

Trata-se o presente da solicitação de autorização para 
celebrar contrato de aluguel onde vai funcionar escritório da 
CASAL na cidade de Campo Alegre/AL.

Foi anexado: certidão do imóvel - fls. 02, declaração de 
quitação - fls. 03, documentos do Sr. Romualdo Rolim Vieira - 
fls. 04, comprovante da Eletrobrás - fls. 05, comprovante da 
CASAL - fls. 06, 02 (duas) propostas - fls. 07/08, comprovante 
de situação cadastral - fls. 09 e dotação orçamentária - fls. 
1 1 .

Pois bem, o art. 24, X, da Lei 8.666/93, dispõe que é 
necessário o fundamento da pretendida dispensa de licitação. In 
verbis:

"Art. 24 É dispensável a 
licitação:
( .  . . )
X -para a compra ou locação de 
imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precipuas da 
Administração, cujas nacsasldadea 
da instalação a localização 
condicionam a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o 
valor da marcado, segundo 
avaliação prévia."

Diante do exposto e, em análise dô  artigo supra, não se 
constatou o preenchimento dos requisitos supracitados, logo, é 
necessário:

a) que se fundamente o porquê da locação;
b) que a CAF/UNAG manifeste-se sobre o imóvel a ser 

locado, infornumdo se ele se apresenta adequado, seja 
em relação às instalações, seja em relação a sua 
localização, ás necessidades da CASAL.

Ainda, para 
necessário também:

a devida análise do presente, faz-se

c) que se anexe ao presente cópia autenticada (e não cópia 
da cópia autenticada) de propriedade do imóvel;

d) que emexe coiqprovantes da Eletrobr/is e da Casal, sem 
rasuras, salvo se houver ressalvas;.



4̂



Casal Com panh ia  de S aneam en to  de A lagoas

e) que se anexe um couqprovante de residência do imóvel 
alheio aos acima requeridos, a fim de coa^rovação do 
endereço;

f) que se anexe cópia do IPTU pago, a fim de se coiiq>arar o 
cadastro municipal declarado em quitação (cadastro 
municipal n° 1.01.004.142.00), com o do imóvel que se 
pretende alugar;

g) que, em se verificando que são vários os proprietários 
do imóvel em questão - fls. 02, necessário anexar uma 
procuração dos demais ao requerente, dando-lhe plenos 
poderes para alugar o imóvel.

Somente após a juntada desses documentos, retorne-se o 
presente para análise e instrução juridica.

Maceió, 16 de janeiro de 2013.

LAIS LIMA. DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJUR





X f  i-'

D
___ __ . •__ ____a... ....

Prefeitura üur?ieipal ú& Cam po Aiegr© 
Inscrição 1.01.004,142,00 

Proprietário DULCINEIA ROLIM VIEIRA

Endereço; RUA DO COMERCIO 
CENTRO

2013
74

COM TRIBUA COM O DESENVOLVIM EW TO DA
SUA C ID AD E. PAGÂI^DO S E U S  IM PO STO S El\
DÍA. ■ --'V:

NO CASO DE PARCELAMENTO PROCURE O SETOR D 
TRIBUTOS DA PREFEITURA.

)«íta do Cadastro : 01/06/2009 T ip o : Casa Estrutura: Alvenaria Pavimento Único

iu a lldade : Boa Natureza: Predial A no C o n str.: C .P .F : 011.623.634-52 C .N .P .J :

alcuio do íPTU
Woii Torrenü ; 135,07 X Vfr.WIZ Terreno : 2.026,05 = Valor do Terreno ; 2.026,05

V oa Construída : 129,75 = Valor da Ed ificação; 4.541,25

Valor do Terreno + Valor da Edificação = Valor V en al: 6,567,30 X Alíquota : 1,00 = I P T U  46,97

v:Vv;-/ ::.V;"...  ." ■ ■ ■ ■. .■ ■ .

M m M ã : 0'ÍV





PROCURAÇÃO

OUTORGAHTES:

-I s.f i-' -n l« 1/oO M.í

^ ^ _í SfíSEslO QFlQlQ l ) i

B '>

ROBMILSON ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF sob n<> 
286.999.714-00, e no RG sob n® 361.782 SSP-AL, residente e dornidliado na Rua ”G", Quadra 
06, n® 25, Conjunto José da Silva Peixoto, Jacintinho, Maceió-M..

ROSINEA ROHM VIEIRA, brasileira, casada, funcionária pública fiederal, inscrita no CPF sob 
n® 403.477.374-04, e no RG sob n® 575.656 SSP/AL, residente e doitiiciiiada na Avenida 
Municipal, n® 545, Centro, Campo Alegre- AL.

ROSIVALDO ROUM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público estadual, inscrito no 
CPF sob n® 453.525.854-68 e RG sob n® 289.567 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua 
Industriai Climério Sarmento, 179, Stelia Maris, Jatiuca, Maceió-AL.

OUTORGADO:

ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público estadual, inscrito no 
CPF sob n® 870.690.914-00, e no RG sob n® 1.208.558 SSP/AL, residente e domiciliado na rua 
Avenida Municipal, 546, Centro, Campo Alegre-AL.

PODERES;

Plenos poderes para representar os outorgantes junto à Companhia de Abastecimento e 
Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, para a prática de todos os atos necessários à 
formalização do contrato de aluguel referente ao imóvel situado na Rua do Comércio n® 74, 
Centro, Campo Alegre, Alagoas, podendo para tanto, acordar, discordar, transigir, desistir, dar 

i e receber quitação, tudo para o fiel cumprimento deste Instrumento.

0 ^ 0  1 /
27 de Fevereiro de 2013.

ROBMILSON ROQM VIBRA

O





Casal

A ,

C o m p an h ia  de  S an e am e n to  de  A la go as

A
ASJUR

Informamos à V. S .̂ Que necessitamos da Locação do referido im ó ve l, pois 
não temos prédio próprio na cidade de C.ALEGRE, considerando a dificuldade em 
encontrar imóveis disponíveis nos núcleos do interior, este foi o único imóvel bem 
localizado, bem conservado e com ótimas instalações para atendimento ao Público, 
além do valo da locação ser menor que a locação anterior,contrato n575/2011, que 
era de R$ 350,00.

Informamos ainda que na fl n? 2, Certidão Imóvel, confirma que o n̂  correto é 74 
e que nos comprovantes da Eletrobrás e Casal, consta o n? anterior que era 
justamente o n  ̂41.

Em 15/03/13





r
C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de  A la g o a s

Processo N®: 167/2013 
Interessado: CAF/UNAG 
Assunto: Locação de imóvel

EMENTA: LOC7-̂ ÇAO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇÃO.
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO 
ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. PELO ACOLHIMENTO DO PEDIDO, SOB 
CONDIÇÃO.

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para 
acomodação de escritório da CASAL, na cidade de Campo Alegre/AL, de 
propriedade do Sr. Romualdo Rolim Vieira, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais) mensais, localizado à Rua. do Comércio, N° 74, Centro.

Foram colacionados: pedido motivado - fls. 01; certidão de 
registro de imóvel - fls. 02; declaração de quitação de débitos emitido 
pela prefeitura de Campo Alegre - fls. 03; cópia dos documentos do 
proprietário - fls. 04; fatura emitida pela Eletrobras - fls. 05; fatura 
emitida pela CASAL - fls. 06; propostas - fls. 07/08; Com.provante de 
situação cadastral no CPF - fls. 09; dotação e classificação orçamentá.ria 
- fls. 11; cópia de fatura do IPTU - fls. 15; procuração - fls. 16.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.
A contratação direta submete-se a um procedimento 

administrativo, como regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal, realizada com quem a Administração bem entender, 
sem, cautelas nem. documentação. Ao contrário, a contratação direta, exige 
um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é 
imprescindível.

Pois bem, ao escolher um sujeito específico e com ele contratar, 
a decisão administrativa deverá ser razoável e fundar-se em critérios 
compatíveis com a isonomia. Isso significa o preenchimento de alguns 
requisitos, dentre eles o da motivação do ato. Em todos os casos, 
atribuição de competência discricionária, não se confunde com li.beração de 
motivação. Aliás, muito ao contrário, a competência discricionária 
demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a 
prática do ato vinculado.

A fundamentação, como se observa, é ato inerente a contratação 
•direta e é de responsabilidade daquele que a. emite. No caso, justificou- 
se o pleito da seguinte forma: "Informamos à V. S® . Que necessitamos da 
Locação do referido imóvel, pois não temos prédio próprio na cidade de 
C.ALEGRE, considerando a dificuldade em encontrar imóveis disponíveis nos 
núcleos do interior, este foi o único imóvel bem localizado, bem 
conservado e cora ótimas instalações para atendimento ao Público, além do 
valo da locação ser menor que a locação anterior, contrato n° 75/2011, 
que era de R$ 350,00."^





Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:
7-Vrt. 24 É dispensável a licitação:

X - pa-ra 
des tinado

a comp.:r:a ou locação de imóvel 
ao atendimento das finalidades 

precipuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia. (gri:fou
se)

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o 
atendi;cn.en.to de 0 3 (três) requisitos, a. saber; a) necessidade de i;m.óvel 
para desempenho d.e a.tividades administrativas; b) adequação de um 
determinado imóvel para satisfação d.as necessidades estatais; c) 
compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado.

Ein análise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos supracitados. O imóvel localizado à Rua do 
Comércio, N° 74, Centro, Campo Alegre/AL, pertencente a Romualdo Rolim. 
Vieira, inscrito no CPF sob n“ 870.690.914-00, servirá para acomodação de 
escritório da Companhia, bem como satisfaz as necessidades pretendidas. 
E, de acordo, com as propostas apresentadas, o aluguel está compatível 
com os parâmetros do mercado sendo, inclusive, o de menor preço.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do 
escritório da CASAL na referida cidade, entende-se cabivel a celebração, 
Goai dispensa de licitação, bastando para tanto, da competente autorização 
a ser proferida em ato formal pelo Diretor Presidente.

É o entendi:m.ento 
Assessoria Juridica.

que se submete à apreciação da Chefia desta

Maceió, 20 de março de 2013.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO
ADVOGADA/AS JUR / CA SAL,

ALISSON CAVALCANTE CELESTINO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° do Processo: 

167/2013
N“ FOLHASS^^n





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 167/2013 
C.l n» 01/2013-CAF/UNAG

À
CPL,

De acordo com  a so lic itação da C A F /U N A G  através da C .l. N° 01/2013, corroborada 
pela instrução processua l e juríd ica ás fis. 18 e 19, parte integrante do presente 
processo, e o que estabe lece  o Artigo 24, inciso X  da Lei n° 8.666/93, que caracteriza 
a necess idade  da contratação. AUTORIZAMOS a ce leb ração de Contrato de A lugue l 
com  0 Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA -  CPF N» 870.690.914-00, que tem como 
objeto a locação de imóvel urbano residencial, loca lizada na Rua do Com ércio , n° 74 
Centro na cidade de Cam po A legre/A lagoas, o qual servirá para Instalação do 
escritório da C A S A L  naquele Municíp io, no va lor m ensal de R$ 300,00 (trezentos 
reais), e g lobal de R$ 3.600,00 (três mil e se iscen tos rea is ) por um período de 12 
(doze) m eses . E m ,^ /  oèJ

Eng“ ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

G E P LA N  0 2 1 C





r
Casal

m
Casal'

Companhia de Saneamento de Alagoas

Protoco lo  n° 167/2013. 
Ref: C l n° 0 1 /1 3  CAF/UNAG

A A S JU R ,

Encam inh am o s, para aná lise  e p arecer o contrato  0 4 6/2 0 1 3  re fe ren te  ao 
a luguel de im óvel em Cam po A leg re/A L.

M aceió, 08 de abril de 2 0 13 .

o S lôR- 3

^ ^ Q íu l ü l O  .
Bnm d J u ^ ò T -
ASíessòri «/u. itiiiíi

vçm^''A^llicLca£^ (cU
8 fT í\

Laís Lima de S o u z a  Leao
Adv. - O A B /A L 7777 • 

A S JU I

(X





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° do Processo: 
167/2013

N“ FOLHA:

^ 3





Casal C O M PA N H IA  DE SA N EAM EN TO  DE ALA G O A S {

v - 4 - ' '

Carta n° 05/2013 - CPL Maceió, 10 de abril de 2013

UNAG, (De Ordem)
Pela presente estamos encaminhando para V.S® Prot. N° 167/2013 e 02 

(duas) via do Contrato n° 046/2013 para assinatura, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis.
Solicitamos que logo após o ato, devolver as duas vias do Contrato e Prot. , para assinatura dos Senhores Diretores. Em seguida enviaremos uma via para o vosso arquivo.
Atenciosamente,

LUCI GLgiDE CPL/CASAL





¥
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 167/2013 - UNAG

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 046/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Sr. Romualdo Rolim Vieira, objetivando a aposição da 
assinatura e evolução à DP.
Em, 18/04/2013

Atenciosamente

LUCI GbElDE CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 046/2013 - CASAL

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. ROMUALDO ROLIM VIEIRA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, residencial, de um lado, a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesrnente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n2 140.115.494-87 e pelo 
Vice-Presidente Operacional JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, INSCRITO 
NO CPF/MF ns 032.981.054-57 ambos residentes e .domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. ROMUALDO 
ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público estadual inscrito no CPF/MF sob o n° 870.690.914-00, 
residente e domiciliado na Avenida Municipal, 546, Centro, Campo Alegre/AL.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n̂  8.666/93, 
tudo conforme consta no Protocolo n° 00167/2013 - CASAL, C.l. N® 01/13 -  CAF/UNAG obrigando as partes de 
acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, residencial 
localizado na Rua do Comércio, n® 74, Centro da Cidade -  Campo Alegre/ AL, o qual servirá para instalação do 
escritório da CASAL. ' •

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado,não será mudada; salvo, mediante autorização expressa 
doLOCADOR. , ' . '

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência dèste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$ 300,00 (trezentos reais), valor que a CASAL se 
compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmente constituído.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o pagamento não ocorra no prazo estabelecido no Caput, o valor em atraso será 
corrigido desde o inadimplemento até o efetivo pagamento pela variada TR (Taxa de Referência).

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL.

CLÁUSULA QUARTA: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aijjv ário pela variação do IPCA.

Lais Uma de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUINTA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária................................................................  11103 -  UN AGRESTE
Grupo de Despesa.......................................................................... 300.000 - Serviço
Rubrica...............................................................................................  307.312- Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA SEXTA: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, JONAS JOSÉ MAGALHÃES, 
Coordenador, Mat.1524, inscrito no CPF n̂  134.089.254-53 fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, 
a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado, pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der causa, e a não 
fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando 
julgar conveniente.

CLÁUSULA OITAVA: A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir 
oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência 
do presente contrato.

CLÁUSULA NONA: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, 
adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR 
desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do 
poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar 
0 imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção 
ameaça ruir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o 
processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os 
honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações, inclusive 
quanto aos casos omissos, e, somente de rri^o subsidiário, no que for compatível a lei ns 8. 666/93 e demais 
regulamentos e normas administrativas, J^ e ra is  e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independente de suas transcrições.

2/3
LaisLim ade Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777  
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da 
Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem Justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, O  ^ OcA^O

ÁLVARO JOSÉ MEjNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

Laís Uma de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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D iário O ficial 
E stado de A lagoas H<Ução Eletitníca CatifícadaDígitalinente coníbrmeLEIN° 7.397/2012

MACflO - SfcXIA-FtlkA 
10 oc Maio de 2013 45

' Lei Federal n. 10.520 de 17 de juUio de 2002. Decreto 3.548 de 01 de jitneiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementam.* 123/Od. subeidiaríamente pela Lei n. 8,d66/93 e cxus elferaçdei estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98. A i cidades que compõem a Unidade de Negócio do Leste s2o as seguintes; Barra 
de Sío Miguel; Coqueiro Seco; Colonia de Leopoldina; Fleixeiras; Ibategtiara; Jacuipe: Japaratinga; Joaquim 
Gomes; Jundiá; Maragogi; Matriz de Camaragibe; Messias; Miirici; No\'0  Lino; Paripueira; Passo de Camara* 
gibe; Pilar; Porto de Pedras: Rio Largo; Santa Luzia do Norte; Satuba.
VALOR R$: Preseate contrato tem seu valor total fixado em RS 399.611.50 (trezentos e noventa e nove mil. 
seiscentos e onze reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura; 03 de maio de 2013
Protocolo n* 13123/3012 > CASAL -C .l n*93/20l2 -  UN LESTE
Autorizamos a eUboraçio do CONTRATO n * 056/2013. celebrado entre a CASAL e a EMPRESAMICHELE 
CONSTRUÇÕES LTDA. Observ*ando a LegislaçSo vigente. Homologado em 10.04.2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMOADITIVO AO CONTRATO 
N* 49/2012

Protocolo Q* 716/2013 -  CASAL -  C.[ N* 08/2013 -  SUPTRA
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n° 12.294.708/000l>81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494.87 e por leu 
Vice-Presidente de GestUo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. inscrito no CPF/MF sob o n* 
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.. estabelecida na Via Periférica 
II. 2460. Cia Sul. Simões Filho /BA inscrita no CNPJ/MF sob o n* 00.075.017/0001 -08. doravante, denomi
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada porAntonio Mnrio Campello, portador do CPF 

247.229.605-34, residaite e domiciliado na Alanteda dos Búzios, ti* 67. Irapuá, Salvador/BA 
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Décima do Contrato 
arigiaal fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de J6de abriJ de 2013 com icrvaiao oo dia 16 de 
abril de 2014, maniesdo-se o valor global atual que é de R$ 295.000.00 (diizeoios c noventa e cinco tnil reais). 
Data de assinatura: 16.04.2013
Protocolo n* 716/2013 -  CASAL -  C. 1N* 08/2013 SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n* 49/2012, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCO LTDA. Observando a legiilaçXe vigente. 
Homologado em 05.03.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 046/2013

Protocolon*00167/2013 -CASAL C.Iu* 01/2013 UNAG Contratante; CASAL. Rua Barlo de Atalaia, 
200, Centro. CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DACOSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu \^ce-Presidente de Cest8o Corporativa JOR
GE SILVIO LUENGO GALVÂO. inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57
CONTRATADA; SENHOR ROMUALDO ROLIM VIEIRA, brasileiro, casado, funcionário público estadual 
inscrito no CPF/MF sob o n* 870.690.914-00, residente e domiciliado ita Avenida Municipal. 546. Centro. 
Campo Alegre/AL.
OBJETO: Constitui objete do presente contrato, a locaçlo de imóvel urbano, residencial localizado na Rua 
do Comércio, n* 74, Centro da Cidade > Campo Alegre/AL, o qual servirá para insialaçio do esaiiório da 
CASAL. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinamra. podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóv*el locado, cempletamente desocu
pado, ao término da vigência deste instrumento.
O \’alor mensal do aluguel é de RS 300,00 (trezentos reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 
10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmenie constituído.
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fien estabelecido ein RS 3.600,00 (três 

mil e seiscentos reais).
Data de assinatura: 03 de maio de 2013
Protocolo n*00167/2013 -  CASAL -  C.l N* 01/2013 -  UNAG ^
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n * 046/2013, celebrado entre a CASAL e o SENHOR ROMUAL
DO ROLIM VIEIRA .Observando a LegislaçBo vigente. Homologado em 21.03.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 057/2013

Protocolo n“3924/20l3 -  CASAL -  C.l n* 13/2013 -  SUENG
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140,113,494-8? e per seu 
Vtee-PresideutedeGestIode Engenharia OSMAR LISBOA .CPF/MF u* 101.616.864-00 
CONTRATADA; EMPRESANATIVA CONSTRUTORA LTDA - EPP, estabelecida a Rua Joiê Alves Feito- 
sa. 12. Centro, jacaré dos Homens//AL, CEP 57430-000. inscrita no CNTJ/MF sob o o* 11.455.379/0001-40, 
representada por seu sócio JOSÉANTONIO DE FIGUEIREDO SOUTO, inscrito no CPF/MF n*051,436.354- 
11. RG 1752116, residente e domiciliado em Jacaré dos Hoincns/AL.
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de aigesúukiia paiu eoiutrução de 

caixas de passagem na adutora entre o município de São José da Tapera e o Povoado Caboclo, no Estado de Ala
goas. visando proporcionar melhorias no abastecimento de água da região, conforme especificado no Projeto 
Básico e homologado pelo Diretor Presidente a dispensa de licitação em caráter de Urgêucia/Emergêticta com 
fiilcro ao parecer jurídico de üs. 35 usque 37 do processo administrativo, aprovado pela Aasessoria Juridica. 
nos moldes do an. 24. inciso IV. nos moldes do ari. 24. inciso IV. combinado comoati, 26 do Estatuto das Li
citações-Lei 8.666/93, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, fíuidiuuentndo 
na LeiFederal 8.666/93 e suas alterações. Valor do Contrato R$;Pre.sente contrato tem seu valor totalfixado em 
RS 139.98033 (cento e trinta c nove mil, novecentos e oitenta mil e trinta e três centavos).
Data de assinatura: 02 de maio de 2013
Protocolon* 3924/2013 -CASAL -C Jn* 13/2013-SUENG
Autorizamos a elaboração do CONTRATO n* 057/2013, celebrado entre a CASAL e a EMPRESANATIVA 
CONSTRUTORA LTDA EPP. Observ'ando a Legislação vigente. Homologado em 28.03.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 054/2013

Protocolo n* 13966/2012 -  CASAL- C.l n* 227/2012 -  UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Pre&idente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Preiidenle de Gestão de Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA. CPF/ 
MF 098.703.694-72
CONTRATADA: ACQUATRAT DO NORDESTE LTDA.. estabelecida a Praça da Matriz, s/n. Praia do Sagi. 
Baía Formosa-RN, CEPn* 59.194-991. inscrita uo CNPJ/MF sob o n* 02.191.23S/0001-33, representada 
por Alice Dias de Araújo Souza, inscrita no CPF/MF n* 175.780.944-91, RG a* 337.229-SSP-RN residente e 
domiciliada a Rua Miramar.n* 97 -  Praia do Meio. Naial/RN. CEP 59010-470.
OBJETO: A recuperação de 03 filtros ascendentes CLAII450 (fabricação: HEMFIBRA) da estação de trata

mento de água (ETA) de Palmeira dos Índiot-AL. Os filtrosa tereiu recuperados possuem os números 1.3 e 4 
respeetivamenie, conforme ai especificações.
VÁLOR d o  CONTRATO; O presente contrato tem seu valor total fixado em R$130.000.00 (cento e trinta
mil reais), conforme Anexo 1
Data de assinatura; 02 detnaío de 2013
Protocolo n* 13966/2012 ~ CASAL -  C.1 n* 227/2012 -  UNSERRANA. Autorizamos a elaboração do CON
TRATO n* 054/2013. celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA ACQUATRAT 0 0  NORDESTE LTDA. 
Observando a  {Legislação vigente. Homologado era 17.04.2013.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISAÓ DO CONTRATO 
W014/2012

Protocolo n* 1872/2013 -  CASAL- C J n* 02/2013 -  SLTOCH
Contratante: CAS/U.. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001*81 -representada 
por Kti Dicolor Proidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.11 S.494.S7 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional CARLOS ANTONIO OE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF/
MF 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemito Alen
car Junior. 109. Mangabeiras. Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n* 07.509.7814)001-93. don\*ante. 
denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato. representada por seu Sócio Gerente DEMEIRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasilciio, sohetro, inscrito uo CPF/MF sob o n* 039.059.204-84. residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO:! - A partir da assinatura deste instrumento, o Contrato n* 014/2012- CASAL, celebrado em 23 de 
abril de 2012. ficarescifidido. sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização. II-ACASAL 
assumirá iraediatamenie o  objeto do Contrato N"14 no estado cm que se encontra a obra na forma do que 
preceitua o an. 80.1, a Lei 8.666/93.m  Cabe a CASAL retenção dos aédiios. por venturas existemes. até o 
montante do prejuízo a ser apurado: IV -A  CASAL aplicará a multa contratual expressa na Cláusula Décima 
Primeira, além das demais sanções prevristas pela Lei 8.666/93 que serão registradas no cadastro da Cootralada. 
Data de assinatiin; 25 de abril de 2013 
Protocolon* 1872/2013-C A SA L - C.In*02/2013-SUPOCE
Autorizamos a elaboração do TERMO DE RESClSAO DO CONTRATO o* 014/2013. celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA .Observando a Legislação vigente. Homologado
em 15.03.2013

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 18/2012

Protocolo n* 790/2013 -  CASAL • C.l n* 381/2012 -  UNSERTÃO
Contratante; CASAL. Rua Barlo de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presideote de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA: Empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA., estabelecida na Piaça dos Palmares, 36. sala 
506. CEP; 57020-903. Centro, Maceió/AL. micriia no CNPJ/MF leb o n* 01.637,593/0001-64. Inscrição Es
tadual sob 0 24.090.721 -3. neste ato. representada per seu representante legal ALFREDO OUTTENBERG
DE MENDONÇA BREDA. brasileiro, casado, eugatheíro civil, inscrito no CPF/MF sob o 0*445.652.084-15 
residente e dotniciliado nesta Capital.
OBJETO; Por força deste instnmenio o prazo estabelecido na cláusula oitava de contrate original fica pror
rogado per mais um período de 120 (cento e vime) dias, a contar do dia 24 de fevereiro de 2013 a 24 de junho 
de 2013.Per força deste instrumento fica autorizado a exeaição de serviços objeto do contrato original no 
total de RS 79.124,05 (setenta e neve mil, cento e vinte e quatro reais e cinco eaitavos). cotrespoudente a um 
acréKÍme de 24.81 (vinte e quatro vírgula oitenta e unt per cento) de valor origuial do contrato.
Data de assinatura; 22 de fevereiro de 2013
Protocolo n*790/2013-CASAL-C.In*381/2012-UNSERTÂO
Autorizamos a elaboração do SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n* 18/2012. celebrado entre a 
CAS/UL e a EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA.. Observando legislação a vigente. Homologado 
em21.02.2013.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO 
N*01/2010

Protocolo n* 12504/2012 -  CASAL -  Oficio n* 874/2012 -  SEINFRA/OS
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Ceittro. CNPJ/MP n* 12.294.708/0001-81 -  represesttada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. (2PF.^áF u* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA; EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA. estabelecida na Praça dos Palmares, 36. 
sala 506. CEP 57020-903, Centro. Macció/AL. inscrita uo CNPJ/MF sob o n*0l.637.593/0001-64. Insaíção 
Estadual sob o n* 24.090.721 -3. neste ato representada legaliuenie por ALFREDO GUTTENBERG DE MEN- 
DONÇABREOA. brasileiro, casado, engenheiro civil, inscritono CPF/MFtobon*445.652.084-15, residente 
e domiciliado nesta cnpital. doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
OBJETO; Ein face da alteração do projeto efetivado pela CASAL, para atender A perfeita execução do objeto, 
a planilba contratual sofreu readequações sem contudo alterar o Valor atual global, passando a vigorar a partir




